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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 123/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para prestação de 
serviços de sonorização nos eventos oficiais que serão realizados pela 
administração municipal bem como inaugurações, reuniões, desfiles, atividades 
esportivas, aniversário do município e outras atividades administrativas e 
operação do sistema de som e luz do cine teatro iguaçu, com item de ampla 
concorrência e itens exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 18/12/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de dezembro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 124/2019- PMLS 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
realizar serviços de forma eventual e parcelada de fornecimento e locação de 
materiais de ornamentação para eventos e campanhas do município de 
laranjeiras do sul, exclusivo para micro empresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: 13h15min do dia 18/12/2019. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município 
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br.  
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de dezembro de 2019. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 213/2018  

 
CONCORRÊNCIA Nº 006/2018-PMLS 

 
1º TERMO ADITIVO –  PRAZO E VALOR 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE: ESTUDO, PLANEJAMENTO, CONCEPÇÃO, 
CRIAÇÃO, EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO 
EXTERNA E DISTRIBUIÇÃO DE CAMPANHAS, PEÇAS E MATERIAIS PUBLICITÁRIOS 
PARA OS MEIOS DIGITAL E OFFLINE, ELABORAÇÃO DE MARCAS, DE EXPRESSÕES DE 
PROPAGANDA, DE LOGOTIPOS E DE OUTROS ELEMENTOS DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE PESQUISAS, PRODUÇÃO. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, nº 01, Centro, Laranjeiras do 
Sul, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, JONATAS 
FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: CASA DA COMUNICAÇÃO SS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
04.696.947/0001-30, situada a Rua Desembargador Lauro Lopes, nº 188, Jardim 
Carvalho, Ponta Grossa-PR, CEP 84.015-710, neste ato representada pela Sra. CÁSSIA 
CIBELE CONSUL TEIXEIRA, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF sob o nº 
037.968.639-22 e portadora da cédula de identidade nº 6.060.897-0-SSP/PR, residente e 
domiciliada em Ponta Grossa-PR. 
 
VALOR TOTAL DO ADITIVO: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 

1 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FERRAMENTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
AZES AUTOMAÇÃO EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 CAIXA DE FERRAMENTA SANFONADA COM 5 

GAVETAS - MATERIAL: FEITA EM CHAPA DE AÇO  
 
- COM ALÇAS NA PARTE SUPERIOR;  
 
- POSSIBILIDADE DE USO DE CADEADO; 
 
- MEDIDAS MÍNIMAS: (COM. 50 X LARG. 20 X ALT. 
20) CM.   

FERCAR 07 UN 10,00 85,00 850,00 

1 2 ALICATE DE PRESSÃO 10" - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- MORDENTE: SUPERIOR RETO E INFERIOR CURVO; 
 
- PARAFUSO PARA AJUSTE DE CONTROLE DE 
PRESSÃO;  
 
- GATILHO DE LIBERAÇÃO FÁCIL.  

ROBUST 310-10 UN 4,00 28,00 112,00 

1 3 ALICATE 7'' PARA ANÉIS - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- PONTA/BICO: CHATO 
 
- CABO: RESVESTIDO COM MATERIAL 
ANTIDESLISLIZANTE.  

ROBUST 800R UN 4,00 23,50 94,00 

1 5 ALICATE UNIVERSAL 8 - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- CABO: RESVESTIDO COM MATERIAL 
ANTIDESLISLIZANTE.  

ROBUST 856-
200 

UN 4,00 14,00 56,00 

1 6 CADEADO EM LATÃO - TAMANHO 30 MM;  
 
- ACOMPANHANDO DE NO MÍNIMO UMA CHAVE.  

VONDER 321103
0000 

UN 4,00 13,50 54,00 

1 10 CHAVE DE FENDA ¼ X 5'' - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- CABO: POLIRPOÍLENO; 
 
- POSSUI ORIFÍCIO PARA ARMAZENAMENTO EM 
PAINÉIS; 
 
- PONTA MAGNÉTICA  

GEDORE 150 UN 4,00 9,80 39,20 

1 11 CHAVE DE FENDA 5/16 X 6'' - MATERIAL: AÇO 
CROMO VANÁDIO; 

GEDORE 150 UN 4,00 12,00 48,00 
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- CABO: POLIRPOÍLENO; 
 
- POSSUI ORIFÍCIO PARA ARMAZENAMENTO EM 
PAINÉIS; 
 
- PONTA MAGNÉTICA  

1 12 CHAVE PHILIPS ¼´´ X 5'' - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- CABO: POLIRPOÍLENO; 
 
- POSSUI ORIFÍCIO PARA ARMAZENAMENTO EM 
PAINÉIS;  

GEDORE 160 UN 4,00 9,20 36,80 

1 14 CHAVE PHILIPS 3/8'' X 5'' - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- CABO: POLIRPOÍLENO; 
 
- POSSUI ORIFÍCIO PARA ARMAZENAMENTO EM 
PAINÉIS;  

GEDORE 160 UN 4,00 11,80 47,20 

1 15 JOGO DE CHAVE ALLEN, LONGO, 3 MM ATÉ 14MM - 
CONTENDO CHAVES DE 7MM E DE 9MM;  
 
- MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO; 
 
- CORPO EM L; 
 
- ACOMPANHA SUPORTE PARA ARMAZENAMENTO 
DAS CHAVES; 
 
- CHAVES SEPARADAS, NÃO ACOPLADAS NO MESMO 
CORPO  

VONDER 357315
0000 

UN 4,00 124,00 496,00 

1 17 JOGO DE CHAVES COMBINADAS, DE ¼'' ATÉ 11/4'' - 
MATERIAL CROMO VANÁDIO; 
 
- ACABAMENTO: CROMADO.  

MAYLE 53333 UN 4,00 284,00 1.136,00 

1 19 JOGO DE SOQUETE DE 22MM A 50MM, ENCAIXE ¾'' - 
CONTENDO, ALÉM DOS SOQUETES: 1 CABO T, 1 
EXTENSÃO 8”, 1 EXTENSÃO 16” E 1CATRACA; 
 
- MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO; 
 
- COM MALETA PARA ARMAZENAMENTO.  

GEDORE 017503 UN 4,00 969,00 3.876,00 

1 20 MACACO HIDRÁULICO TIPO GARRAFA - 
CAPACIDADE: 20 TONELADAS; 
 
- COM VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
SOBRECARGA;  

BOVENAU CJ20 UN 2,00 298,80 597,60 

1 23 TALHADEIRA 250 MM - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- LARGURA MÍNIMA DA PONTA: 19 MM.  

WORKER 405507 UN 4,00 18,00 72,00 

1 24 LANTERNA DE CABEÇA - 3 ESTÁGIOS DE 
LUMINOSIDADE; 
 
- COM CINTA ELÁSTICA AJUSTÁVEL.  

WORKER LED PR UN 4,00 44,00 176,00 

1 25 ARCO DE SERRA REGULÁVEL 12´´ - MATERIAL: 
METÁLICO; 
 
- CABO: PLÁSTICO FECHADO.  

WORKER 143197 UN 6,00 26,50 159,00 

1 26 MULTÍMETRO DIGITAL - COM ALICATE 
AMPERÍMETRO; 
 
- ACOMPANHA: ESTOJO, BATERIA E PONTAS DE 
PROVA.  

WORKER 100684 UN 2,00 57,00 114,00 

1 27 TRENA 5M - FITA EM AÇO COM PINTURA 
ANTIREFLEXO; 
 
- COM TRAVA; 
 
- GRADUAÇÃO: MM,CM E POLEGADA; 
 
- CORPO EM PLÁSTICO COM SUPERFÍCIE 
EMBORRACHADA; 
 
- RECOLHIMENTO DA FITA AUTOMÁTICO.  

WORKER 536814 UN 10,00 11,50 115,00 
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1 28 TRENA 10M - FITA EM AÇO COM PINTURA 

ANTIREFLEXO; 
 
- COM TRAVA; 
 
- GRADUAÇÃO: MM,CM E POLEGADA; 
 
- CORPO EM PLÁSTICO COM SUPERFÍCIE 
EMBORRACHADA; 
 
- RECOLHIMENTO DA FITA AUTOMÁTICO.  

VONDER 386877
0075 

UN 5,00 35,00 175,00 

1 31 SOPRADOR TÉRMICO 110V - 2 REGULAGENS DE 
POTÊNCIA; 
 
- 1500W;  

WORKER STW15
00 

UN 2,00 143,00 286,00 

1 32 ALICATE DE CORTE DIAGONAL 6´´ - MATERIAL: AÇO 
CROMO VANÁDIO; 
 
- CABO: RESVESTIDO COM MATERIAL 
ANTIDESLISLIZANTE.  

KALA 367222 UN 4,00 23,00 92,00 

1 35 KIT COMPLETO JOGO SACA FILTRO DE OLEO COM 23 
PECAS: - 21 COPOS NOS TAMANHOS: . 65MM/14 
DENTES, 67MM/14 DENTES, 74MM/14 DENTES, 
75MM/15 DENTES, 74MM/15 DENTES, 74MM/8 
DENTES, 73MM/14 DENTES, 75MM/18 DENTES, 
74MM/15 DENTES, 79MM/15 DENTES, 72MM/15 
DENTES, 74MM/14 DENTES, 84MM/18 DENTES, 
89MM/15 DENTES, 91MM/15 DENTES, 92MM/15 
DENTES, 95MM/15 DENTES, 76MM/12 DENTES, 
79MM/15 DENTES, 101MM/15 DENTES, 92MM/15 
DENTES; 
 
- CHAVE CATRACA                                                                              
 CHAVE ESTRELA 
 
- LISTA DE APLICAÇÃO 
 
- MALETA PARA ACOMODAÇÃO  

DM DM410 UN 2,00 464,00 928,00 

1 38 CHAVE SOQUETE H8 DE 1/2"   ROBUST RIN12-
8 

UN 4,00 26,00 104,00 

1 39 CHAVE SOQUETE H12 DE 1/2"   ROBUST RIN12-
12 

UN 4,00 30,00 120,00 

1 40 CHAVE SOQUETE TIPO TORX T52 DE 1/2"   ROBUST RIT12-
T50 

UN 4,00 28,00 112,00 

1 44 SACA FILTRO TIPO COPO 66MM DE 6 LADOS - 
RENAULT   

DM CR88 E UN 4,00 345,00 1.380,00 

1 50 CHAVE PARA RETIRADA DO FILTRO DE ÓLEO TIPO 
CINTA MÉDIA CABO COM PROTEÇÃO DE BORRACHA 
ABERTURA MÁXIMA 64 MM -MINIMA 76 MM 
INDICADO PARA MOTOR 1.8 GM E FIAT.  

RAVEN 101021 UN 4,00 47,00 188,00 

1 51 CHAVE PARA TROCA DE ÓLEO - TIPO PÉ DE 
GALINHA HB-163 
 
- POSSUI 7 PONTAS SEXTAVADAS 
 
- FABRICADO EM AÇO.  

BREMEN 82 UN 4,00 78,00 312,00 

1 52  CHAVE PARA EFETUAR A TROCA DE ÓLEO DO 
CAMBIO E MOTOR - POSSUI FORMATO DE PÉ DE 
GALO 
 
- FORJADO EM AÇO ESPECIAL COM ACABAMENTO 
OXIDADO 
 
- CONTÉM 8 MEDIDAS QUADRADAS 
 
- COMPRIMENTO TOTAL: 260 MM  

BREMEN 83 UN 4,00 66,00 264,00 

1 59 FUNIL METÁLICO 2 CURVAS LUB-54   RF FMA15
02C 

UN 5,00 25,00 125,00 

1 60 FUNIL PLÁSTICO COM BICO FLEXÍVEL - DIÂMETRO 
DO FUNIL PLÁSTICO:160 MM; 
 
- COMPRIMENTO TOTAL DO FUNIL PLÁSTICO:39 CM; 
 
- COMPRIMENTO DO BICO DO FUNIL PLÁSTICO:25 
CM; 
 

RF FPEF16
0 

UN 10,00 13,50 135,00 
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- TIPO DO FUNIL PLÁSTICO: COM PENEIRA 
 
- TIPO DO BICO DO FUNIL PLÁSTICO: FLEXÍVEL; 
 
- MATERIAL DO FUNIL PLÁSTICO: POLIPROPILENO  

1 63 JOGO DE FUNIS PLÁSTICOS INDICADO PARA USO 
GERAL CONTENDO 4 MEDIDAS. PODE SER 
UTILIZADO COM GASOLINA, ÓLEO, E LÍQUIDOS À 
BASE D’ÁGUA EM GERAL. NÃO É RECOMENDADO O 
USO DE SOLVENTES E ABRASIVOS.                      - 
DIÂMETRO: 45 MM, 65 MM, 90 MM E 105 MM 
 
- COMPRIMENTO TOTAL: 45 MM: 80 MM / 65 MM: 
105 MM / 90 MM: 140 MM / 105 
 
MM: 155 MM 
 
- COMPRIMENTO DO BICO: 45 MM: 45 MM / 65 MM: 
50 MM / 90 MM: 65 MM / 105 
 
MM: 65 MM 
 
- TIPO: SEM PENEIRA 
 
- TIPO DO BICO: RÍGIDO 
 
- MATERIAL: POLIPROPILENO  

VONDER 516704
0000 

UN 10,00 17,00 170,00 

1 65 VASSOURÃO GARI 60 CM - COM CABO DE MADEIRA, 
LIXADO. 

VONDER VD600 UN 10,00 48,00 480,00 

1 67  VÁLVULA ESTILO EUROPEU PARA PNEUS -LINHA 
PESADA; 

RUBBERVU
LK 

36806 UN 150,00 18,00 2.700,00 

1 68 VÁLVULA ESTILO PARA PNEUS -LINHA LEVE; JN  414 UN 150,00 16,00 2.400,00 
1 69 NÚCLEO DE VÁLVULA DE BICO DE PNEU (VENTIL);   VIPAL 5405AV UN 150,00 0,42 63,00 
1 71 REMENDO INSERTO PARA  PNEU RADIAL PARA 

AUTOMÓVEIS LINHA LEVE PARA APLICAÇÃO NO 
PNEU SEM CÂMARA;( MACARRÃO).  

VONDER 619606
0000 

UN 100,00 0,58 58,00 

1 72 REMENDO CÂMARA DE AR 40MM   VIPAL R01 UN 100,00 0,43 43,00 
1 73 REMENDO CÂMARA DE AR 50MM   VIPAL R03 UN 100,00 0,43 43,00 
1 74 REMENDO CÂMARA DE AR 80MM   VIPAL R04 UN 100,00 1,45 145,00 
1 76 REMENDO CÂMARA DE AR 120MM   VIPAL R06 UN 100,00 4,90 490,00 
1 77 REMENDO OVAL PARA CÂMARA DE AR 50MM   VIPAL OVAL UN 100,00 4,40 440,00 
1 78 MANCHÃO PARA PNEUS CONVENCIONAIS 58MM   VIPAL VD01 UN 100,00 11,60 1.160,00 
1 79 MANCHÃO PARA PNEU CONVENCIONAL 100MM   VIPAL VD03 UN 100,00 6,95 695,00 
1 80 MANCHÃO PARA PNEU CONVENCIONAL 120MM   VIPAL VD04 UN 100,00 10,40 1.040,00 
1 81 MANCHÃO PARA PNEU CONVENCIONAL 240MM   VIPAL VD06 UN 100,00 32,50 3.250,00 
1 83 MANCHÃO PARA PNEU CONVENCIONAL 395MM   VIPAL VD09 UN 100,00 90,00 9.000,00 
1 84 MANCHÃO PARA PNEUS RADIAL 55X75MM   VIPAL RAC10 UN 100,00 6,90 690,00 
1 85 MANCHÃO PARA PNEUS RADIAL 70X110MM   VIPAL RAC12 UN 100,00 9,80 980,00 
1 86 MANCHÃO PARA PNEUS RADIAL 70X115MM   VIPAL RAC12 UN 100,00 9,80 980,00 
1 87 MANCHÃO PARA PNEUS RADIAL 70X120MM   VIPAL RAC14 UN 100,00 10,80 1.080,00 
1 88 MANCHÃO PARA PNEUS RADIAL 60X205MM   VIPAL RAC24 UN 100,00 15,80 1.580,00 
1 89 COLA PARA APLICAÇÃO DE MACHÃO 685G   VIPAL COLA 

VULK 
UN 50,00 59,50 2.975,00 

1 90 COLA PARA APLICAÇÃO DE REMENDO A FRIO 15G   VIPAL BV-02 UN 150,00 21,00 3.150,00 
1 94 CALIBRADOR DE PNEUS ELETRÔNICO 4-145 PSI, 220 

V.   
SCHWEERS SCH-

145 
BOX 

UN 2,00 730,00 1.460,00 

1 95 TARRAXA SEXTAVADA UTILIZADA PARA SACAR O 
NÚCLEO DA VÁLVULA DE PNEUS.   

VIPAL OMEGA UN 4,00 26,00 104,00 

1 96 FERRAMENTA PARA A VÁLVULA DE PNEUS COM 
EXTRATOR.   

SCHWEERS TR04 UN 4,00 25,50 102,00 

1 97 ENGATE RÁPIDO DE ¼ POL FÊMEA.   SCHWEERS AD76M UN 10,00 19,00 190,00 
1 98 RETÍFICA RETA PNEUMÁTICA COM JOGO DE 

ESMERIL  - 1 ESMERIL 1/4" 
 
- 1 COLLET 1/8" 
 
- 2 CHAVES PLANAS 
 
- 5 PONTAS MONTADAS 1/8" 
 
- 5 PONTAS MONTADAS 1/4"  

CHIAPERIN
I 

CHR15
K 

UN 2,00 198,00 396,00 

5 
 
1 100 ESPÁTULA CHATA 18'' - MATERIAL: AÇO CROMO 

VANÁDIO; 
 
- UMA PONTA RETA E UMA PONTA CURVA;  

VILUZ ESPAT
ULA 
500MM 

UN 4,00 86,00 344,00 

1 101 MARRETA CUNHA 3,5 KG -MATERIAL: FERRO  VILUZ Marreta 
Cunha 

UN 2,00 89,00 178,00 

1 103 KIT ESPÁTULA (NAJA) PARA MONTAR E 
DESMONTAR PNEU 295/80/22,5 SEM CÂMARA DE 
CAMINHÃO 
 
- ACOMPANHA: 01 ESPÁTULA DE DESMONTAGEM, 
01 ESPÁTULA DE MONTAGEM E 01 TRAVA PARA 
MONTAGEM.  

VILUZ Kit de 
Espátul
as 
Truck 

UN 2,00 1.130,0
0 

2.260,00 

1 105 DESCOLADOR MANUAL DE PNEUS - COMPRIMENTO 
1070MM. 
 
-LARGADA 350MM. 
 
-150MM. 
 
-7,5 KG.  

VILUZ MANUA
L 

UN 2,00 249,00 498,00 

1 106 TRAVA PARA KIT TRUK DE CAMINHÃO ÔNIBUS 
ACIMA DE RAIO 17.   

LKT TRAVA UN 4,00 32,00 128,00 

1 107 DESMONTADORA DE PNEU PNEUMÁTICA PARA 
AROS 12 AO 26 MONOFÁSICA.  -BLOQUEIO MÁXIMO 
INTERNO: 12'' A 24'' 
 
 -BLOQUEIO MÁXIMO EXTERNO: 10'' A 21'' 
 
 -PRESSÃO DE TRABALHO: 8 A 10BAR 
 
 -PRESSÃO DO AR (BRAÇO DE DESCOLAGEM): 
2500KG 
 
 -DIÂMETRO MÁXIMO DO PNEU: 1045MM (41'') 
 
 -LARGURA MÁXIMA: 355MM (14”) 
 
 -FONTE DE ALIMENTAÇÃO MONOFÁSICA: 220V 
 
 -POTÊNCIA DO MOTOR: 1.5HP (1.1KW) 
 
 -NÍVEL DE RUÍDO: 75DB 
 
 -DIMENSÃO: 1450 X 940 X 320MM  

RIBEIRO MR 
1201 

UN 1,00 5.390,0
0 

5.390,00 

1 109 BALDE DE PASTA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS 3 KG.   

VILUZ VILUZ 
SOLIDA 

UN 30,00 52,00 1.560,00 

1 110 GAIOLA DE PROTEÇÃO PARA INFLAR PNEUS.   VILUZ GAIOLA UN 2,00 1.300,0
0 

2.600,00 

1 111 RODILHO 12MM PARA REMENDO A FRIO.   VILUZ 12MM UN 4,00 35,00 140,00 
1 112 VULCANIZADOR PARA CÂMARA DE AR 220V.   VILUZ 00002 UN 2,00 480,00 960,00 
1 114 PARAFUSADEIRA PNEUMÁTICA 1 EIXO LONGO COM 

GATILHO INTERNO.  -EIXO: 1" 
 
 -VELOCIDADE LIVRE: 3.900 RPM 
 
 -TORQUE MÁXIMO: 2.400 N.M, 244.8 KGFM 
 
 -CAPACIDADE DO PARAFUSO: 38 MM 
 
 -ENTRADA DE AR: 1/2" 
 
 -MANGUEIRA RECOMENDADA: 1/2" 
 
 -PRESSÃO DE AR RECOMENDADA: 8-10 KG/CM², 90 
PSI 
 
 -PESO LIQUIDO: 13,300KG 
 
 -PESO BRUTO: 17,600KG 
 
 -EMPUNHADURA AUXILIAR 
 
 -CHAVE HEXAGONAL 
 
 -ADAPTADOR MACHO PARA MANGUEIRA 
 

CHIAPERIN
I 

CHI-
2400 

UN 1,00 1.780,0
0 

1.780,00 
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 -4 SOQUETES DE IMPACTO: 27, 30, 32 E 33 MM  
1 116 FERRAMENTA PARA DESEMPENO DE BORDAS DE 

RODA   
CR G-100-

523 
UN 4,00 240,00 960,00 

1 117 DESTALONADOR DE PNEUS DE CAMINHÃO E 
ÔNIBUS.   

VIUZ DESTAL
ONADO
R 

UN 2,00 430,00 860,00 

1 118 BICO DE TRAVA PRENDEDOR  SEM RETENÇÃO COM 
VEDAÇÃO DE BORRACHA NITRÍCA COM TRAVA DE 
PRESSÃO.  

SCHWEERS 263 UN 4,00 28,00 112,00 

1 127 MACACO HIDRÁULICO TIPO GARRAFA - 
CAPACIDADE: 4 TONELADAS; 
 
- COM VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
SOBRECARGA;  

BOVENAU CJ4 UN 2,00 175,00 350,00 

1 129 MACACO HIDRÁULICO TIPO GARRAFA - 
CAPACIDADE: 30 TONELADAS; 
 
- COM VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
SOBRECARGA  

BOVENAU CJ30 UN 2,00 820,00 1.640,00 

1 130 MACACO TIPO GARRAFA HIDRO PNEUMÁTICO E 
MANUAL - CAPACIDADE: 36 TONELADAS; 
 
- COM VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
SOBRECARGA;  

RIO SUL 07 
0015 

UN 2,00 895,00 1.790,00 

1 134 EXTENSOR PLASTICO 170MM LINHA PESADA.   RF EXP170 UN 10,00 7,50 75,00 
1 137 ENGATE RAPIDO TIPO ESPIGÃO PARA MANGUEIRA   SCHWEERS AD657 UN 10,00 23,00 230,00 
TOTAL 70.018,80 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 70.018,80 (setenta mil e dezoito reais e oitenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

7 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FERRAMENTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ELETROLAR LARANJEIRAS DO SUL LTDA ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 4 ALICATE 11'' PARA ANÉIS - MATERIAL: AÇO CROMO 

VANÁDIO; 
 
- PONTA/BICO: CHATO 
 
- CABO: RESVESTIDO COM MATERIAL 
ANTIDESLISLIZANTE.  

VONDER  UN 4,00 40,65 162,60 

1 13 CHAVE PHILIPS 5/16'' X 5'' - MATERIAL: AÇO CROMO 
VANÁDIO; 
 
- CABO: POLIRPOÍLENO; 
 
- POSSUI ORIFÍCIO PARA ARMAZENAMENTO EM 
PAINÉIS; 
 
- PONTA MAGNÉTICA;  

MTX  UN 4,00 12,00 48,00 

1 21 MARRETA 2 KG - CABEÇA: AÇO FORJADO; 
 
- CABO: MADEIRA LIXADA.  

MTX  UN 2,00 28,50 57,00 

1 22 MARTELO BOLA 0,3KG - CABEÇA: AÇO FORJADO; 
 
- CABO: MADEIRA LIXADA.  

MTX  UN 2,00 35,00 70,00 

1 33 ALICATE BICO MEIA CANA RETO 6´´ - MATERIAL: AÇO 
CROMO VANÁDIO; 
 
- CABO: RESVESTIDO COM MATERIAL 
ANTIDESLISLIZANTE.  

VONDER  UN 4,00 22,00 88,00 

1 37 ADAPTADOR 8MM   KINGTONY  UN 4,00 42,00 168,00 
1 48 ADAPTADOR 1/2"   KINGTONY  UN 4,00 51,00 204,00 
1 66 CARRINHO DE MÃO - CAÇAMBA DE POLIETILENO. 

 
  

VONDER  UN 4,00 179,00 716,00 

1 91 KIT REPARO PARA PNEUS SEM CÂMARA.   VILUZ  UN 3,00 38,50 115,50 
1 92 FERRAMENTA PARA INSTALAÇÃO DE VALVULA NA 

RODA    
JEDAL  UN 4,00 21,40 85,60 

1 93 CALIBRADOR DE PRESSÃO DE BOLSO PARA PNEUS DE 
CAMINHÕES   

SCHEBOR  UN 10,00 29,70 297,00 

1 121 CHAVE DE RODA 24X27 MM   KRAUCHER  UN 4,00 90,00 360,00 
1 122 CHAVE DE RODA 27X29 MM   KRAUCHER  UN 4,00 94,00 376,00 
1 123 CHAVE DE RODA 27X30 MM   KRAUCHER  UN 4,00 94,00 376,00 
1 124 CHAVE DE RODA 30X32 MM   KRAUCHER  UN 4,00 95,00 380,00 
1 125 CHAVE DE RODA 30X33 MM   KRAUCHER  UN 4,00 94,00 376,00 
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1 126 CHAVE DE RODA 32X33 MM   KRAUCHER  UN 4,00 95,00 380,00 
1 136 MARRETA PENA 3,5 KG -MATERIAL: FERRO 

 
-DESLOCADORA DE PNEU FIXO EM MAQUINA PESADA  

VONDER  UN 4,00 199,00 796,00 

TOTAL 5.055,70 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 5.055,70 (cinco mil e cinquenta e cinco reais e setenta 
centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 148/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FERRAMENTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 7 CHAVE AJUSTÁVEL 15'' - MATERIAL: AÇO LIGA OU 

AÇO CROMO VANÁDIO; 
 
- ORIFÍCIO PARA ARMAZENAMENTO EM PAINÉIS; 
 
- CONTÉM PARAFUSO REGULADOR QUE REGULA A 
MANDÍBULA ABRANGENDO DIVERSOS TAMANHOS 
DE PARAFUSOS E PORCAS.  

WORKER  UN 4,00 75,00 300,00 

1 8 CHAVE PARA TUBOS (GRIFO) 14´´ - MATERIAL: AÇO 
LIGA.  

WORKER  UN 4,00 40,00 160,00 

1 9 CHAVE PARA TUBOS (GRIFO) 48'' - MATERIAL: AÇO 
LIGA.  

WORKER  UN 4,00 380,00 1.520,00 

1 16 JOGO DE CHAVES COMBINADAS, DE 6MM ATÉ 
32MM - MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO; 
 
- ACABAMENTO: CROMADO.  

WORKER  UN 4,00 185,00 740,00 

1 18 JOGO DE CHAVE TORX, LONGO, T 10 ATÉ T 60 - 
MATERIAL: AÇO CROMO VANÁDIO; 
 
- CORPO EM L; 
 
- ACOMPANHA SUPORTE PARA ARMAZENAMENTO 
DAS CHAVES; 
 
- CHAVES SEPARADAS, NÃO ACOPLADAS NO 
MESMO CORPO;  

WORKER  UN 4,00 60,00 240,00 

1 29 TRENA 50 M - FITA FIBRA DE VIDRO; 
 
- COM MANIVELA PARA RECOLHIMENTO DA FITA; 
 
- GRADUAÇÃO: MM,CM E POLEGADA; 
 
- CAIXA PLÁSTICA.  

KACA  UN 2,00 55,00 110,00 

1 30 ALICATE REBITADOR - MATERIAL: AÇO; 
 
- CABO PLÁSTICO OU EMBORRACHADO; 
 
- COM 4 BICOS.  

WORKER  UN 2,00 30,00 60,00 

1 34 DESINGRIPANTE LUBRIFICANTE SPRAY 300 ML   WORKER  UN 150,00 6,50 975,00 
1 36 CHAVES ALLEN COM MEDIDAS DE 5MM E 6MM   WORKER  UN 4,00 4,00 16,00 
1 41 CHAVE SOQUETE MULTIDENTADA M16   GEDORE  UN 4,00 35,00 140,00 
1 42 SACA FILTRO DE CORRENTE Ø60 - Ø140   KONG  UN 4,00 160,00 640,00 
1 43 SACA FILTRO 3 GARRAS 63 ~ 120MM   RAVEN  UN 4,00 200,00 800,00 
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1 45 SACA FILTRO TIPO COPO 76MM E 8 LADOS - FIAT, 

GM, VW, FORD E AUDI   
JXM  UN 4,00 89,00 356,00 

1 46 SACA FILTRO TIPO COPO 76MM DE 14 LADOS - 
FIAT, GM, VW E AUDI   

JXM  UN 4,00 240,00 960,00 

1 47 SACA FILTRO TIPO COPO 93MM DE 15 LADOS - FIAT  JXM  UN 4,00 85,00 340,00 
1 49 CHAVE SACA  FILTRO DE ÓLEO 3 GARRAS  ENCAIXE: 

½ POLEGADA – E É AJUSTÁVEL ENTRE 63 A 110 
MM.   

WAFT  UN 4,00 55,00 220,00 

1 53 BOMBA MANUAL PARA ÓLEO LUBRIFICANTE 18 
LITROS EM CHAPA DE AÇO COM MANGUEIRA PARA 
ABASTECIMENTO E BENGALA. 
 
- ACOMPANHA CARRINHO 
 
- CAPACIDADE: 18 LITROS 
 
- VAZÃO LIVRE: 125ML/CICLO 
 
- PRESSÃO MÁXIMA DE OPERAÇÃO: 50PSI 
 
- COMPRIMENTO DA MANGUEIRA: 1,3 METROS 
 
- MEDIDAS: (A) 830MM X (L) 590MM  

LUPUS  UN 2,00 380,00 760,00 

1 54 CHAVE COM CINTA PARA FILTRO DE ÓLEO É 
INDICADA PARA REMOVER FILTRO DE ÓLEO DE 
AUTOMÓVEIS E CAMINHÕES. CONTA COM CORPO 
DE AÇO ESTAMPADO, CINTA COM 3 CAMADAS DE 
BORRACHA E TECIDO ESPECIAL E CABO 
REVESTIDO COM PLASTINOL GARANTINDO 
MELHOR EMPUNHADURA DO PRODUTO. 
 
- CAPACIDADE DE DIÂMETRO MÍNIMO: 25MM 
 
- CAPACIDADE DE DIÂMETRO MÁXIMO: 150MM  

D.M.FERRA
MENTAS 

 UN 4,00 60,00 240,00 

1 55 CHAVE SACA FILTRO DE ÓLEO CABO AJUTÁVEL - 
ÂNGULO TOTAL NAS JUNTAS 
 
- CABO EMBORRACHADO 
 
- PRODUTO DE EXCELENTE QUALIDADE 
 
- COMPRIMENTO: 20CM 
 
- DIÂMETRO: 09CM 
 
- ABERTURA: 71 - 79MM  

D.M.FERRA
MENTAS 

 UN 4,00 38,00 152,00 

1 56 SACA FILTRO ÓLEO UNIVERSAL NIQUELADO CINTA 
DE METAL AJUSTÁVEL PARA TODOS OS FILTROS DE 
ÓLEO E PEÇAS CILÍNDRICAS: 
 
- O SACA-FILTRO REF. 37 POSSUI CABO PRÓPRIO 
 
- O SACA-FILTRO REF. 37 V POSSUI ENCAIXE 
INTERNO QUADRADO DE 12,7 MM (1/2”) PARA USO 
COM TORQUÍMETROS OU ACESSÓRIOS.  

RAVEN  UN 4,00 290,00 1.160,00 

1 57 SACA FILTRO DE ÓLEO COM 3 GARRAS AUTO 
AJUSTÁVEIS - TIPO ARANHA 
 
- USO PROFISSIONAL 
 
- PARA O SEU MANUSEIO PODE SER UTILIZADA 
CATRACA, CABO DE FORÇA, CHAVE FIXA OU 
ESTRELA 
 
- POSSUI TRÊS ENGRENAGENS REFORÇADAS E 
GARRAS COM RANHURAS PARA FACILITAR A 
PEGADA 
 
- ENCAIXE DE 1/2" OU 3/8" 
 
- ATENDE FILTROS DE ÓLEO ENTRE 2-1/2" A 4-
1/2" (65 MM A 120 MM)  

FORT 
GPROL 

 UN 4,00 60,00 240,00 

1 58 KIT CHAVE SACA FILTRO GARRA CHAVE CATRACA 
REVERSÍVEL DE ½ - SACA FILTRO DE ÓLEO DE 3 
GARRAS 50 A 115MM 
 
- CHAVE CATRACA REVERSÍVEL DE 1/2 POL                                  

RAVEN  UN 4,00 165,00 660,00 
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- ENCAIXE 1/4'.  
 
- CABO EMBORRACHADO. 
 
- CHAVE DE SELEÇÃO DE SENTIDO  

1 61 FUNIL DE UMA CURVA PARA DIFERENCIAL  - LUB-
53 -                                                                                                 
- FUNIL PARA DIFERENCIAL COM CANO CURVADO                        
- TUBO: 22 CM 
 
- DIÂMETRO DA PARTE SUPERIOR: 15,5 CM  

PEM  UN 10,00 25,00 250,00 

1 62 COADOR E FUNIL  COM CABO EM INOX PARA COAR 
LÍQUIDOS EM GERAL E ÓLEO - 17CMX 18CM - 
CÔNICO -  
 
- PERFEITO PARA ÓLEO. 
 
- CHAPA DE AÇO INOX. 
 
- CABO ANATÔMICO. 
 
- FUROS BEM PEQUENOS. 
 
- FORMATO CÔNICO. 
 
- DIÂMETRO: 18 CM 
 
- ALTURA: 17 CM 
 
- COMPRIMENTO TOTAL: 35,5 CM COM CABO  

KEROME  UN 10,00 40,00 400,00 

1 64 FUNIL COM PENEIRA REMOVÍVEL EM AÇO INOX 
11CM - ESTE FUNIL COM PENEIRA SERVE PARA 
AUXILIAR NA TRANSFERÊNCIA DE LÍQUIDOS PARA 
RECIPIENTES MENORES, SEM DESPERDÍCIO E COM 
A FACILIDADE DE PENEIRAR.                 - MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL                                                                              
- PROJETO: BOCA                                                                                   
- LARGA DIÂMETRO: 11 CM ALTURA: 12,5 CM                                
 - USO: LÍQUIDOS                                                                             
 - ACESSÓRIOS: FILTR  

KEROME  UN 10,00 21,80 218,00 

1 75 REMENDO CÂMARA DE AR 100MM   MAX  UN 100,00 2,50 250,00 
1 82 MANCHÃO PARA PNEU CONVENCIONAL 295MM   MAX  UN 100,00 30,00 3.000,00 
1 99 ESPÁTULA CHATA 24'' - MATERIAL: AÇO CROMO 

VANÁDIO; 
 
- UMA PONTA RETA E UMA PONTA CURVA;  

TRUCÃO  UN 4,00 54,00 216,00 

1 102 KIT ESPÁTULA TRUK PARA MONTAR E 
DESMONTAR PNEU 215 R17,5 SEM CÂMARA DE 
CAMINHÃO 
 
- ACOMPANHA: 01 ESPÁTULA DE DESMONTAGEM, 
01 ESPÁTULA DE MONTAGEM E 01 TRAVA PARA 
MONTAGEM. 
 
- MATERIAL: FERRO  

VILUZ  UN 2,00 420,00 840,00 

1 104 KIT DE ESPÁTULA MICHELIN PARA MONTAR E 
DESMONTAR PNEU  - ACOMPANHA: 02 ESPÁTULAS 
RETAS E 01 ESPÁTULA CURVA.  

C.R  UN 2,00 500,00 1.000,00 

1 113 BICO PARA ENCHER PNEUS COM BOCAL DUPLO.   WORKER  UN 4,00 25,00 100,00 
1 115 ADAPTADOR (REDUÇÃO) PARA CHAVE DE 

IMPACTO PNEUMÁTICA - DE ¾'' PARA ½”'' 
 
  

ROBUST  UN 4,00 84,00 336,00 

1 119 CHAVE DE RODA TIPO CRUZ PROFISSIONAL 
GRANDE   

ROBUST  UN 10,00 45,00 450,00 

1 120 CHAVE DE RODA 22X24 MM   ROBUST  UN 4,00 90,00 360,00 
1 128 MACACO HIDRÁULICO TIPO GARRAFA - 

CAPACIDADE: 16 TONELADAS; 
 
- COM VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTRA 
SOBRECARGA;  

RIOSUL  UN 2,00 285,99 571,98 

1 131 MACACO TIPO JACARÉ 2 TONELADAS   PEM  UN 2,00 999,00 1.998,00 
1 132 MACACO TIPO JACARÉ 7TONELADAS   RIBEIRO  UN 2,00 2.400,0

0 
4.800,00 
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1 133 MACACO TIPO JACARÉ 10 TONELADAS.   MARCON  UN 2,00 3.750,0

0 
7.500,00 

1 135 RODA CAMINHÃO ARO 22,5 PNEUS 275/295   RODASUL  UN 20,00 670,00 13.400,00 
TOTAL 46.478,98 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 46.478,98 (quarenta e seis mil, quatrocentos e setenta e oito 
reais e noventa e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 149/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 113/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FERRAMENTAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
CARLOS FERNANDO ROSA PEREIRA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 70 DESFOCÍMETRO MULTIPLICADOR DE TORQUE 

MOVEL 1 POL -TORQUEADOR 690 KG 
 
- 4 SOQUETES 27,30,32,33  

POTENTE 01.02 
MEC 
07P12 

UN 2,00 295,00 590,00 

1 108 CHAVE PARAFUSADEIRA DE IMPACTO ½ POL 
MAIS ACESSÓRIOS  JOGO COM 13 PEÇAS, 
SENDO; 
 
- 10 SOQUETES SEXTAVADOS: 9 '- 10 - 11 - 13 - 
14 - 17 - 19 - 22 - 24 - 27 MM 
 
- EXTENSÃO DE 5'' 
 
- MALETA 
 
- CHAVE PARAFUSADEIRA DE IMPACTO  

POTENTE 01.04 PN 
120278 

UN 2,00 683,99 1.367,98 

TOTAL 1.957,98 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 1.957,98 (um mil, novecentos e cinquenta e sete reais e 
noventa e oito centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 141/2019 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  111/2019-PMLS 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS, COZINHAS 
E LOCAIS DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA NOVA SEDE DO PAÇO MUNICIPAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Praça Rui Barbosa, n.º 01, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: MAZINI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
02.402.735/0001-77, situada a Av. Souza Naves, nº 1245, Centro, Ivaiporã-PR, CEP 86.870-
000, neste ato representada pelo Sr. MAURO MAZINI JUNIOR, brasileiro, empresário, inscrito 
no CPF/MF nº 046.740.449-60, e portador da cédula de identidade nº 9.393.867-4-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 04 de dezembro de 2019. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
===================================GABINETE DO PREFEITO=========================

DECRETO Nº. 114/2019

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 1.081.500,00 (um 
Milhão e Oitenta e Um Mil e Quinhentos Reais).

O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
456/2019, resolve:

DECRETAR:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2019, no valor de R$ 1.081.500,00 (um Milhão e Oitenta e Um Mil e 
Quinhentos Reais), mediante as seguintes providencias:
1 - inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias:

Conta Natureza Fonte Valor R$
230 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 10.000,00
250 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 50.000,00
290 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 511 40.000,00
292 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 512 20.000,00
310 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos/Material Permanente 501 35.000,00
610 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 15.000,00
710 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 103 70.000,00
770 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 103 30.000,00
900 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 103 30.000,00
920 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 107 30.000,00
970 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 30.000,00
1210 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 20.000,00
1440 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 5.000,00
1480 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 50.000,00
1490 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 934 30.000,00
1520 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 20.000,00
1640 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 30.000,00
1680 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 50.000,00
1770 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 11.500,00
1840 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 50.000,00
1870 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 100.000,00
2040 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 80.000,00
2120 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 20.000,00
2220 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 494 25.000,00
2250 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 494 50.000,00
2300 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 303 5.000,00
2310 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita
303 20.000,00

2420 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 303 20.000,00
2442 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos/Material Permanente 346 65.000,00
2480 3.3.90.34.00.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes 

de Terceirazação
303 50.000,00

2500 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 303 20.000,00
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Art. 2º. Para dar cobertura aos créditos abertos na forma do artigo anterior, de conformidade com o disposto no artigo 43, 
parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados:

Conta Natureza Fonte Valor R$
260 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 504 50.000,00
270 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 507 4.000,00
280 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 510 4.000,00
440 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 7.000,00
460 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 512 50.000,00
470 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos/Material Permanente 000 4.000,00
480 4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis 000 7.000,00
510 3.3.90.47.00.00 – Obrigações Tributária/Contributiva 512 4.500,00
560 3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 000 2.500,00
660 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 102 9.000,00
670 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 103 9.000,00
680 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 107 50.000,00
690 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 103 4.000,00
720 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 104 15.000,00
990 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 104 15.000,00
1020 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos/Material Permanente 104 15.000,00
1040 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos/Material Permanente 501 35.000,00
1090 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 102 25.000,00
1100 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 102 8.000,00
1130 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 104 8.000,00
1140 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 107 8.000,00
1170 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 125 8.000,00
1180 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 139 13.500,00
1190 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 5.000,00
1220 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 8.000,00
1290 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 15.000,00
1380 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 4.000,00
1390 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 934 4.000,00
1400 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 000 3.000,00
1410 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 934 4.000,00
1670 3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PF 934 5.000,00
1710 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos/Material Permanente 934 200.000,00
1750 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 000 10.000,00
1940 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 000 8.000,00
1970 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 000 20.000,00
2010 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços De Terceiros – PJ 504 10.000,00
2050 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 504 80.000,00
2110 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 000 220.000,00
2260 4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 518 130.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 04 de dezembro de 2019.

Neimar Granoski
Prefeito Municipal
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DECRETO DE REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL COMSEA-VIRMOND, PARANÁ

DECRETO N.º 113/2019

Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

(COMSEA) de Virmond do Estado do Paraná no âmbito do 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND DO ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 204, de 11 de novembro de 2014.

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E COMPETÊNCIA

Art. 1° - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, órgão de 

assessoramento imediato ao Prefeito de Virmond, integra o Sistema Nacional de Segurança 

Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, de 

2006.

Art. 2° - Compete ao COMSEA Municipal

I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN do Município, a 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, convocadas pelo Chefe do 

Poder Executivo, com periodicidade não superior a quatro anos;

II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da 

Conferência;

III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência 

Municipal de SAN, as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se 

os requisitos orçamentários para sua consecução;

IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 

integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano 

Municipal de SAN;

V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na 

implementação de ações públicas de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e 

controle social nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional;

VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua 

efetividade;

VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de

Segurança Alimentar e Nutricional, com o conselho estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional e com o conselho nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às 

ações associadas à Política e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

IX - Elaborar e aprovar o seu regimento interno.

§1° O COMSEA Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara 

Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (CAISAN), para proposição 

das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional, inclusive quanto aos requisitos orçamentários para sua consecução.

§2° Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo 

regulamentar, a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 

convocada pelo COMSEA.

CAPÍTULO II

DA COMPOSIÇÃO

Art. 3° - O COMSEA será composto por quarenta e dois (42) membros, titulares e 

suplentes, dos quais dois terços serão representantes da sociedade civil, cabendo o

representante deste segmento exercer a presidência do conselho, e um terço de 

representantes governamentais, conforme disposto no art. da Lei nº 204/2014, de 11 de 

novembro de 2014.

§ 1° A representação governamental no COMSEA será exercida pelos seguintes membros 

titulares: 

I – As Secretarias Municipais:

a) Assistência Social;

b) Agricultura e Meio Ambiente;

c) Administração;

d) Educação e Cultura;

e) Finanças;

f) Indústria e Comércio;

g) Saúde.

§ 2° Os conselheiros representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, serão 

designados mediante indicações apresentadas pelos seguintes setores sociais:

a. Sindicato dos Trabalhadores Rurais; 

b. Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; 

c. Cooperativa de Criadores de Caprinos e Ovinos - CAPRIVIR; 

d. Clube de Mães; 

e. Setor Comercial ou Privado; 

f. Conselho de Alimentação Escolar; 

g. Agricultores familiares fornecedores da Alimentação Escolar; 

h. Comunidade Polonesa no Brasil (BRASPOL) de Virmond; 

i. Associação de pais, mestres e funcionários (APMF) Escola Henrique Krygier; 

j. Associação de pais, mestres e funcionários (APMF) Centro Municipal de 

Educação Infantil Mundo Encantado; 

k. Associação de pais, mestres e funcionários (APMF) Colégio Eurico Gaspar 

Dutra; 

l. PROVOPAR Ação Social de Virmond; 

m. Cooperativa dos Produtores de Leite de Virmond - COLERVI; 

n. Comitê Municipal do Programa Leite das Crianças do Paraná; 

§ 3° Poderão compor o COMSEA, na qualidade de observadores, representantes de 

conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos 

titulares das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do 

COMSEA.

Art. 4° - Os representantes governamentais, titulares e suplentes, serão designados 

pelo Prefeito. 

Parágrafo único. Os conselheiros terão mandato de 4 (quatro) anos, permitida a 

recondução.

Art. 5° - O COMSEA tem a seguinte organização:

I. Plenário; 

II. Presidência; 

III. Secretaria Geral; 

IV. Secretaria Executiva do COMSEA. 

V. Comissões Temporárias; 

Seção I

Da Presidência e da Secretaria Geral

Art. 6° - O COMSEA será presidido por um representante da sociedade civil, eleito

pelo Conselho, entre seus membros.

Art. 7° - Ao Presidente incumbe:

I. Zelar pelo cumprimento das deliberações do COMSEA;

II. Representar externamente o COMSEA;

III. Convocar, presidir e coordenar as reuniões do COMSEA; 

IV. Manter interlocução permanente com a CAISAN;

V. Convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário Executivo; e

VI. Propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o 

coordenador e os demais membros, bem como estabelecendo prazo para 

apresentação de resultados, conforme deliberado pelo COMSEA.

Art. 8° - Compete à Secretaria Geral assessorar o COMSEA.

Parágrafo único. O (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social será o (a) 

Secretário(a) Geral do COMSEA.

Art. 9º. A Secretária Geral incumbe:

I. Submeter à análise da CAISAN as propostas do COMSEA de diretrizes e 

prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 

incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;

II. Manter o COMSEA informado sobre a apreciação, pela CAISAN, das propostas 

encaminhadas por aquele Conselho;

III. Acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações 

aprovadas pelo COMSEA nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao 

Conselho;

IV. Promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 

Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

V. Instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 

governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional;

VI. Presidir a CAISAN.

Seção II

Da Secretaria Executiva

Art. 10º. Para o cumprimento de suas funções, o COMSEA contará, em sua 

estrutura organizacional, com uma Secretaria Executiva, que dará suporte técnico e 

administrativo ao seu funcionamento.

Art. 11º. A Secretaria Executiva do COMSEA será indicada pelo órgão gestor da 

política de Segurança Alimentar e Nutricional.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à 

estruturação e funcionamento da Secretaria Executiva serão consignados diretamente no 

orçamento Governo Municipal. 

Art. 12º. Compete à Secretaria Executiva:

I. Assistir o Presidente e o Secretário Geral do COMSEA Municipal, no âmbito de 

suas atribuições; 

II. Estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança 

Alimentar e Nutricional e com o CONSEA Estadual e Nacional, mantendo-os 

informados e orientados acerca das atividades e propostas do COMSEA;

III. Assessorar e assistir o Presidente do COMSEA em seu relacionamento com a 

CAISAN, órgãos da administração pública, organizações da sociedade civil; e

IV. Subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com 

informações e estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas 

apreciadas pelo COMSEA.

Art. 13º. Incumbe ao Secretário Executivo do COMSEA Municipal dirigir, 

coordenar e orientar o planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria

Executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e 

pelo Secretário Geral do Conselho.

CAPÍTULO III

DO FUNCIONAMENTO

Art. 14º. Poderão participar das reuniões do COMSEA Municipal, a convite de seu 

presidente, representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, 

nacionais e internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja 

participação, de acordo com a pauta da reunião, seja justificável.

Art. 15º. O COMSEA Municipal poderá instituir Comissões de caráter temporário

compostas por membros titulares e suplentes do Conselho e por outras pessoas convidadas 

para estudar e propor medidas específicas.

Art. 16º. O desempenho de função na Secretaria Executiva do COMSEA 

Municipal constitui, para o militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para 

o pessoal civil, serviço relevante e título de merecimento, para todos os efeitos da vida 

funcional.

Art. 17º. Fica revogado o Decreto nº 128/2014 e demais disposições em contrário.

Art. 18º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 03 de dezembro de 2019. 

 

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Decreto n° _____/2019

SÚMULA: Cria, no âmbito do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional a Câmara Municipal 

Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIRMOND, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições constitucionais tendo em vista o disposto na Lei nº 204/2014, de 11 de 

novembro de 2014.

DECRETA:

Art. 1° Fica criada a Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional - CAISAN do Município de Virmond, Estado do Paraná, no âmbito do

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, com a finalidade de 

promover a articulação e a integração dos órgãos, entidades e ações da administração 

públicas municipais afetos à área de Segurança Alimentar e Nutricional, com as 

seguintes competências:

I – Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do Comsea Municipal, a Política e 

o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e 

fontes de recursos, bem como instrumentos de acompanhamento, monitoramento e 

avaliação de sua implementação;

II – Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional, mediante interlocução permanente com o Conselho Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional e com os órgãos executores de ações e programas 

de SAN;

III- Apresentar relatórios e informações ao COMSEA, necessários ao 

acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional;

IV – Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;

V – Participar do fórum bipartite, bem com do fórum tripartite, para interlocução 

e pactuação com a Câmara Estadual Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 

e a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, sobre o Pacto de 

Gestão do DHAA (PGDHAA) e mecanismos de implementação dos Planos de 

Segurança Alimentar e Nutricional;

VI – Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou 

indireta do Poder Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições.

VII – Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 

recomendações do CONSEA Municipal pelos órgãos de governo que compõem a 

CAISAN Municipal apresentando relatórios periódicos;

VIII- Elaborar e aprovar o seu regimento interno em consonância com a Lei nº 

11.346 de 15 de setembro de 2006 e os Decretos nº 6272 e nº 6273, ambos de novembro 

de 2001 e o Decreto nº 7272 de 25 de agosto de 2010.

Art. 2° A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será 

implementada por meio do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser 

construído intersetorialmente pela CAISAN, com base nas prioridades estabelecidas 

pelo COMSEA, a partir das deliberações das Conferências Nacional, Estadual e 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 1° - O Plano Municipal de SAN deverá:

I – Conter análise da situação nacional de Segurança Alimentar e Nutricional;

II – Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;

III – Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto 

nº 7.272/2010, entre outros temas apontados pelo COMSEA e pela Conferência 

Municipal de SAN; 

IV – Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança 

Alimentar e Nutricional;

V – Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das 

demandas das populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos 

populacionais em situação de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, 

respeitando a diversidade social, cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de 

gênero;

VI – Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação.

VII – Ser revisado a cada quatro anos, com base nas orientações da Câmara 

Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do COMSEA e no 

monitoramento da sua execução.

Art. 3° A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e 

ações que integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional é de responsabilidade dos órgãos e entidades competentes conforme a 

natureza temática a que se referem, observadas as respectivas competências exclusivas e 

as demais disposições da legislação aplicável.

Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será 

integrada pelas seguintes Secretarias Municipais:

a) Assistência Social;

b) Agricultura e Meio Ambiente;

c) Administração;

d) Educação e Cultura;

e) Finanças;

f) Indústria e Comércio;

g) Saúde.

Art. 5º A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional será 

presidida pelo titular da Secretaria de Assistência Social. 

 

Art. 6° A Secretaria Executiva da câmara ou instância governamental de gestão 

intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional deve ser exercida pelo órgão 

governamental que a preside, sendo seu Secretário Executivo indicado pelo titular da 

pasta, e designado por ato do chefe do executivo.

Art. 7° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional poderá 

instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações 

específicas.

Art. 8º. Fica revogado o Decreto nº 130/2014 e demais disposições em 

contrário.

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Gabinete do Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, em 03 de dezembro de 

2019. 

 

 

Neimar Granoski 

Prefeito Municipal 

1

REGIMENTO INTERNO 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL DE VIRMOND– COMSEA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art.  1° -  O presente Regimento Interno dispõe as atribuições,  a 

organização e o funcionamento do Conselho de Municipal de Segurança sobre 

Alimentar e Nutricional de Virmond,  Paraná – COMSEA, criado pelo Decreto nº 

128,  de 11 de novembro de 2014.  

 

Art.  2° -  O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 

de Virmond – COMSEA é um órgão colegiado de caráter permanente,  com 

autonomia funcional,  de assessoramento imediato ao Governador, composto por 

1/3 representantes governamentais e 2/3 sociedade civil ,  formulador e 

fiscalizador da polít ica pública de Segurança Alimentar e Nutricional no 

município de Virmond.  

 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Assistência Social assegurará 

o amplo apoio técnico,  administrativo,  financeiro e de pessoal,  necessário ao 

adequado desenvolvimento dos trabalhos.  

 

CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE 

Art.  3° -  O COMSEA tem como finalidade a promoção e a proteção dos 

Direitos Humanos à Alimentação Adequada no município,  através da definição da 

Polít ica Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e da formulação das 
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diretrizes,  para a implementação do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional – SISAN. 

 

Art.  4° -  Considera-se segurança alimentar e nutricional a garantia  

fundamentalgarantia  fundamental do direito humano ao acesso regular e 

permanente a alimentos de qualidade,  em quantidade suficiente,  sem 

comprometer o acesso a outras necessidades essenciais,  com base em práticas 

alimentares saudáveis ,  que respeitem a diversidade cultural e que sejam social,  

econômica e ambientalmente sustentáveis,  assegurando a soberania alimentar.  

 

CAPÍTULO III   

DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Art.  5º - São atribuições do COMSEA: 

I . Realizar a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,  

com periodicidade de quatro anos,  bem como definir os critérios para sua 

composição,  organização e funcionamento,  a serem aprovados por meio de 

regimento interno próprio;  

II . Propor ao Poder Executivo Municipal as diretrizes e prioridades da 

Polít ica e do respectivo Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional,  considerando as deliberações da Conferência Estadual de 

Segurança Alimentar e Nutricional,  com a indicação das necessidades de 

recursos financeiros para sua consecução; 

III. Acompanhar,  monitorar e avaliar em regime de colaboração com os demais  

integrantes do Sistema,  a implementação e a convergência  de ações 

inerentes à Política  e ao Plano Estadual de Segurança Alimentar e 

Nutricional;  

IV. Instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades 

congêneres de segurança alimentar e nutricional no Estado,  regiões e nos 
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municípios,  com a finalidade de promover o diálogo e a convergência das  

ações que integram o SISAN; 

V. Articular a integração do Sistema Municipal de SAN com os Sistemas 

Nacional e Estadual mantendo com eles estreitas relações de cooperação na 

consecução da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;  

VI. Coordenar e promover campanhas de educação para a Segurança Alimentar 

e Nutricional e conscientização da opinião pública sobre o Direito Humano 

à Alimentação Adequada,  favorecendo a organização dos produtores e 

consumidores de alimentos na defesa de seus direitos;  

VII. Articular a implementação do SISAN, em conjunto com a Câmara 

Intersetorial de Gestão da Polít ica de Segurança Alimentar e Nutricional,  

em regime de colaboração com os organismos regionais e conselhos 

municipais;  

VIII. Acompanhar a execução orçamentária  e financeira dos recursos 

relacionados à Polít ica Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,  

bem como a definição de critérios de repasse destes recursos.  

IX. Eleger entre os seus conselheiros,  pelo voto da maioria absoluta,  a 

Presidência,   e Vice Presidência. ,  Secretário Executivo.  

X. Elaborar as diretrizes da Polít ica Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional,  emanadas da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional,  a serem implementadas pelas diversas Secretarias do 

Municiípio,  que desenvolvem programas,  projetos e ações de combate à  

fome,  a miséria e à pobreza;  

XI. Propor projetos e ações para a Polít ica Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional,  que serão incluídos no Plano Plurianual de Governo; 

XII. Propor formas de articular e mobilizar a sociedade civil organizada,  no 

âmbito da Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,  

estabelecendo indicações de prioridade;  

XIII. Realizar estudos,  pesquisas e publicações sistemáticas sobre os temas 
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relativos aos Direitos Humanos à Alimentação Adequada e a Segurança 

Alimentar e Nutricional;  

XIV. Propor aos poderes constituídos modificações nas estruturas dos órgãos 

governamentais que executem ações da Polít ica de Segurança Alimentar e 

Nutricional;  

XV. Oferecer subsídios para elaboração de leis atinentes ao tema; 

XVI. Promover intercâmbio com entidades públicas e particulares,  organizações 

nacionais,  internacionais e estrangeiras,  visando atender a seus objetivos;  

XVII. Promover a integração dos temas da Conferência Nacional e Estadual com 

as Conferências de âmbito Regional e Municipal.  

XVIII. Articular as ações e debates do COMSEA com os demais Conselhos de 

Polít icas Pública afins;afins;  

XIX. Propor a criação de instrumentos Institucionais e f inanceiros para a gestão 

da PMSAN; 

XX. Propor as diretrizes para a elaboração do orçamento municipal de SAN; 

XXI. Acompanhar e avaliar  a execução orçamentária de SAN através dos órgãos 

e Secretarias afins;  

XXII. Acompanhar e avaliar o cumprimento das resoluções das Conferências  

Nacional,  Estadual,  Regionais e Municipais ;  

XXIII. Estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e utilização de 

conhecimentos científicos,  tecnológicos,  gerenciais e organizativos pelas  

populações destinatárias dasdestinatárias  açõesdas ações de SAN; 

XXIV. Propor e incentivar a capacitação de recursos humanos para SAN; 

XXV. Dar publicidade e divulgar seus trabalhos e decisões;  

XXVI. Propor a elaboração e a publicação de boletins periódicos,  realização de 

trabalhos e divulgação de pesquisas sobre SAN; 

XXVII. Propor seminários,  palestras,  cursos,  organização de campanhas,  

objetivando a divulgação do conhecimento em SAN, o respeito e a 

conscientização dos Direitos Humanos à Alimentação Adequada e dos 
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instrumentos legais e serviços existentes para sua proteção e efetivação; 

XXVIII. Propor a definição da política e a formulação das diretrizes e de programas 

no âmbito do município,  destinados à divulgação,  à sistematização e ao 

desenvolvimento da proteção aos Direitos Humanos à Alimentação 

Adequada;  

XXIX. Praticar outros atos e atividades compatíveis com sua finalidade;  

XXX. Propor a elaboração e a apresentação,  a cada ano,  de proposta orçamentária  

proposta orçamentária   para o COMSEA, submetendo à apreciação e 

aprovação do Secretário de Municipal de Assistência Social;  

XXXI. Estabelecer convênio de cooperação com órgãos federais,  estaduais e 

municipais na consecução de meios destinados à defesa dos Direitos  

Humanos à Alimentação Adequada e garantias fundamentais;  

XXXII. Estabelecer intercâmbio com outras organizações congêneres nacionais e  

internacionais,  e a contribuição com iniciativas pertinentes à  área dos 

Direitos Humanos à Alimentação Adequada,  dando publicidade aos 

trabalhos e decisões;  

XXXIII. Recepcionar as denúncias de violações aos Direitos Humanos à 

Alimentação Adequada,  individuais ou coletivos,  convertendo em 

processo,  indicando um Conselheiro para relatar e emitir os pareceres e 

recomendações;  

XXXIV. Recomendar e a colaborar para com o aperfeiçoamento dos serviços 

públicos,  notadamente no que concerne à adequação profiss ional e cívica 

de seus integrantes,  com vistas à conciliação entre o exercício das funções 

administrativas e o respeito aos Direitos Humanos à Alimentação 

Adequada;  

XXXV. Manter atualizada a documentação e a legislação pertinente à área dos 

Direitos Humanos à Alimentação Adequada;  

XXXVI. Instituir comissões ou grupos de trabalho;  

XXXVII. Estimular a participação dos cidadãos no exercício da cidadania, 
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informando-os sobre seus direitos,  estabelecendo campanhas sobre a  

Segurança Alimentar e Nutricional,  bem como promover audiências 

públicas,  sempre que necessário;  

XXXVIII. Realizar os procedimentos de posse aos membros do COMSEA; 

XXXIX. Apoiar e participar da formulação,  implementação,  acompanhamento e 

avaliação do Plano Municipal de SAN, manifestando-se sobre sua 

aprovação;  

XL. Aprovar seu Regimento Interno,  bem como as alterações que se fizerem 

necessárias e sua publicação no Diário Oficial do Município;  

 

Art.  6° -  Poderá o COMSEA, por decisão do Plenário,  em estrito 

cumprimento de suas finalidades institucionais:  

I . Requerer às autoridades competentes a  designação de servidores 

públicos para o exercício de atividades específicas;  

II . Requerer aos órgãos públicos federais,  estaduais e municipais,  

certidões,  atestados,  informações,  cópias de documentos e de expedientes ou 

processos administrativos;  

III. Designar comissão ou conselheiro para acompanhamento,  se entender 

necessário na realização de diligências  que reputar necessárias,  tomando 

depoimento de pessoas para apuração de fatos considerados violadores aos 

Direitos Humanos à Alimentação Adequada,  direitos estes fundamentais da 

pessoa humana;  

IV. Propor às autoridades estaduais e/ou municipais,  mecanismos que 

garantam a soberania do município no controle dos recursos naturais que 

sustentam a produção de alimentos,  principalmente a terra,  a água para consumo, 

a produção,  as sementes e a biodiversidade.  

 

Art.  7º - Caberá ao Conselho,  no prazo de 90 (noventa) dias a anteceder o 

término dos seus respectivos mandatos,  solicitar as indicações dos representantes  
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do Poder Público Municipal e da Sociedade Civil,  bem como convocar 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.  

 

§ 1° - Para a organização e a realização da Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional,  o Conselho constituirá comissão, composta 

por membros de organizações governamentais e não governamentais.  

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art.  8° - O COMSEA é composto por conselheiros titulares e respectivos 

suplentes,  representantes do Poder Público e por conselheiros da sociedade civil.  

§ 1º -  O COMSEA contará em sua organização com a Presidência, 

Comissões Regionais  e Temporárias,  Diretoria Executiva Secretaria Geral e  

Secretaria Executiva.  

§ 2º  - Caberá a Secretaria Executiva assessorar e tornar efetivas as 

deliberações e todo o funcionamento do COMSEA. 

§ 3º  - O COMSEA de Virmond é constituído por 21 conselheiros titulares,  

com igual número de suplentes,  sendo 07 representantes dos órgãos e entidades 

municipais e 14 representantes da sociedade civil.   

§ 4º  - Os conselheiros representantes dos órgãos e entidades municipais,  

ti tulares e suplentes,  são designados pelo Prefeito,  mediante indicações 

apresentada pelos seguintes órgãos:   

a.  Secretaria de Assistência Social;  

b.  Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;   

c.  Secretaria de Administração;  

d.  Secretaria da Educação e Cultura;  

e.  Secretaria de Finanças;  

f .  Secretaria de Indústria e Comércio;  
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g.  Secretaria da Saúde. 

 

Art.  9º  - Os conselheiros representantes da sociedade civil,  ti tulares e 

suplentes,  serão designados mediante indicações apresentadas pelos seguintes  

setores sociais:   

a. Sindicato dos Trabalhadores Rurais;  

b. Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;  

c. Cooperativa de Criadores de Caprinos e Ovinos - CAPRIVIR; 

d. Clube de Mães;  

e. Setor Comercial ou Privado;  

f. Conselho de Alimentação Escolar;  

g. Agricultores familiares fornecedores da Alimentação Escolar;  

h. Comunidade Polonesa no Brasil (BRASPOL) de Virmond;  

i . Associação de pais,  mestres e funcionários (APMF) Escola Henrique 

Krygier;  

j . Associação de pais,  mestres e funcionários (APMF) Centro 

Municipal de Educação Infantil Mundo Encantado;  

k. Associação de pais,  mestres e funcionários (APMF) Colégio Eurico 

Gaspar Dutra;  

l . PROVOPAR Ação Social de Virmond;  

m. Cooperativa dos Produtores de Leite de Virmond - COLERVI;  

n. Comitê Municipal do Programa Leite das Crianças do Paraná;  

 

Parágrafo único.   As instituições representadas no COMSEA devem   ter 

efetiva participação no Município de Virmond,  especialmente as que trabalham 

com alimentos,  nutrição, educação e participação popular.  

 

Art.10º - O mandato dos conselheiros do COMSEA Virmond é de 4 

(quatro) anos,  permitida a recondução por uma única vez.   
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Art.  11º - A participação no COMSEA Virmond não será remunerada, 

porém considerada como de serviço público relevante.   

 

Art.  12º - O COMSEA terá como convidados permanentes,  na condição de 

observadores,  um representante de cada um dos Conselhos Municipais existentes.  

 

Art.  13º - Poderão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA, 

sem direito a voto, titulares de outros órgãos ou entidades públicas,  bem como 

pessoas que representem a sociedade civil,  sempre que da pauta constar assuntos 

de sua área de atuação 

 

§ 5º .  O COMSEA será presidido por um dos membros representantes da 

sociedade civil,  eleito  pelo próprio Conselho. 

 

Parágrafo único.  As reuniões do COMSEA serão abertas à população,  os 

quais terão direito a voz.  

 

Parágrafo único.  Será assegurado aos membros do COMSEA, quando em 

representação do órgão, o direito a ressarcimento,  pelo Município,  das despesas  

com transporte,  estadia e alimentação,  quando ocorrerem, bem como dos 

convidados do COMSEA que prestarem assessoramento técnico,  administrativo e 

de outras matérias relevantes em SAN. 

 

CAPÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art.  14° -  O COMSEA terá a seguinte organização:  

I. Plenário;  
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II. Presidência;  

III. Comissões Temporárias;  

IV. Secretaria Executiva do COMSEA. 

 

 

SEÇÃO I 

DO PLENÁRIO 

 

Art.  15° -  O Plenário é a instância máxima de deliberação do Conselho,  

composto por conselheiros designados,  com a responsabil idade direcionada ao 

desenvolvimento das atribuições descritas  no art.  5° e art.  6º deste Regimento 

Interno.  

 

§ 1° -  É facultada a participação em Plenário dos membros suplentes,  

quando nesta condição, sendo-lhes permitido o direito à voz. 

 

Art.  16° - O Conselho reunir-se-á,  ordinariamente a cada dois meses,  com 

cronograma estabelecido na primeira reunião de cada ano,  e extraordinariamente,  

sempre que se f izer necessário,  por convocação de seu Presidente ou de pelo 

menos 1/3 (um terço) de seus membros titulares,  devendo ser observado,  em ambos 

os casos,  o prazo mínimo de 7 (sete)  dias para a convocação da reunião,  

mencionando-se a respectiva pauta,  observados os incisos seguintes:  

 

 § 1º .  Em primeira convocação a presença mínima de 1/3 (um terço) de 

seus membros t itulares ou respectivos suplentes e,  em segunda convocação,  15 

(quinze) minutos após,  com qualquer número de presentes;  

 § 2º .  As reuniões convocadas serão comunicadas mediante aviso por carta  

ou por e-mail (preferencialmente),  aos membros titulares e suplentes.  

§ 3º .  O Conselho tomará as suas decisões em reuniões plenárias,  com a 
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presença de no mínimo 1/3 dos conselheiros,  mediante votação por maioria  

simples dos presentes ,  ressalvados os casos específicos previstos neste Regimento 

Interno.  

Durante a sessão plenária cada membro do Conselho terá direito a um único voto 

por matéria.  

 § 4º .  Nas investigações as Comissões assegurarão o sigi lo necessário à 

elucidação dos fatos ou quando a lei o exigir.  

 

Art.  17° -  Compete ao Plenário do COMSEA: 

 

I . Propor,  discutir,  aprovar e votar as matérias pertinentes ao COMSEA; 

II . Reunir-se ordinária ou extraordinariamente,  quando de sua convocação 

de acordo com o art.  16º deste Regimento Interno;  

III. Aprovar o seu Regimento Interno;  

IV. Eleger o Presidente e Vice Presidente do COMSEA, em reunião Plenária,  

com o “quórum” mínimo de um terço de seus membros e com o voto de 

2/3 dos presentes,  para um mandato de 4 (quatro) anos,  podendo ser 

reconduzido.  

V. Criar,  reformular,  extinguir as Comissões Temporárias,  designando seus 

membros.  

VI. Estruturar e aprovar o Planejamento Estratégico do COMSEA, 

acompanhando sua execução;  

VII. Aprovar a substituição das entidades faltantes,  bem como solicitar a 

substituição dos conselheiros governamentais faltantes.  

 

Art.  18° - As Deliberações do Plenário serão construídas,  

preferencialmente,  em consenso,  com vistas ao contínuo aperfeiçoamento da 

formulação da Polít ica Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional.  
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§ 1º - Quando não for possível  a obtenção de deliberações 

consensuais,  as propostas serão encaminhadas à votação. 

§ 2º  - Para aprovação de deliberações não consensuais,  será exigido 

maioria simples de votos dos presentes nas reuniões.  

 

Art.  19° -  As reuniões ordinárias obedecerão a seguinte sequência:  

I. Verificação da presença de conselheiros e da existência de “quórum” 

para instalação do Plenário;  

II. Aprovação e assinatura da ata da reunião Plenária anterior;  

III. Informes gerais,  e/ou das Comissões Regionais;  

IV. Leitura e aprovação da ordem do dia,  com consulta ao Plenário sobre 

matérias novas a serem agendadas nas próximas reuniões;  

V. Reunião de Comissões Temporárias;  

VI. Reunião Plenária para apresentação,  discussão e aprovação das 

matérias agendadas,  preferencialmente com parecer prévio das Comissões 

Temporárias ou Comissões Regionais;  

 

Parágrafo primeiro - A leitura do parecer,  minuta ou relatório poderá ser   

dispensadas e,  previamente à convocação para a reunião, tiver sido distribuída 

cópia a todos os conselheiros.  

 

Parágrafo segundo - O parecer do relator deverá constituir-se de relatório     

fundamentado e aprovado na respectiva comissão.  

 

Parágrafo terceiro. Em casos de relevância  e urgência,  o Plenário poderá,  

mediante aprovação da maioria absoluta dos presentes,  alterar a ordem do dia,  

introduzindo proposta extraordinária diretamente ao Plenário.  

 

Art.  20° - Os conselheiros que não se julgarem suficientemente 
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esclarecidos sobre determinado assunto poderão pedir vistas da matéria até a 

reunião subsequente.  Podendo,  a juízo do Plenário,  ser reduzido ao prazo mínimo 

de 24 (vinte e quatro)  horas,  contados do ato de encerramento da reunião.  

 

§ 1° - A apreciação da matéria seguirá os mesmos procedimentos descritos  

no § 1º do art.  19 deste Regimento Interno,  devendo ser,  necessariamente,  votada 

na reunião subsequente.  

§ 2° -  É facultado aos conselheiros solicitar o reexame de qualquer ato 

normativo exarado na reunião anterior,  justif icando possível ilegalidade,  

incorreção ou imprecisão técnica.  

§ 3° -  Até a reunião subsequente é facultado a qualquer interessado,  em 

requerimento ao Presidente do Conselho,  solicitar a reconsideração da 

deliberação exarada na reunião anterior,  justificando possível ilegalidade,  

incorreção ou imprecisão técnica.  

 

Art.  21° -  Os temas apresentados por quaisquer dos conselheiros,  de 

cidadão ou   de instituição da sociedade,  para a inclusão na pauta de trabalhos 

das reuniões,  deverão ser encaminhados para a apreciação da Diretoria Executiva.  

 

Parágrafo único - Qualquer pessoa fís ica,  órgão,  entidade ou instituição 

pública ou privada poderá apresentar,  por escrito,  ao Conselho requerimentos,  

representações ou apresentação de denúncias.  

 

SEÇÃO II 

DO PRESIDENTE 

 

Art.  22° – Compete ao Presidente do COMSEA: 

I . Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias;  

II . Supervisionar e acompanhar todas as atividades do Conselho;   
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III. Representar externamente o Conselho,  inclusive em Juízo;  

IV. Cumprir e fazer cumprir este Regimento;  

V. Expedir deliberações e demais atos decorrentes das decisões do 

Plenário,  encaminhando-os a quem de direito;  

VI. Delegar representação; 

VII. Decidir e esclarecer as questões de ordem;  

VIII. Instalar as Comissões Temporárias empossando o coordenador e 

demais membros,  conforme deliberado em Plenário;  

IX. Solicitar apresentação de resultados das Comissões nos prazos 

estabelecidos;  

X. Exercer o voto de desempate;  

XI. Comunicar a quem de direito sobre possíveis vacâncias no 

Conselho;  

XII. Encaminhar aos setores competentes as informações e elementos 

necessários à instrução de eventuais medidas judiciais situadas 

no âmbito de interesse e atribuições do Conselho;  

XIII. Dirigir-se aos titulares dos órgãos e das entidades públicas dos 

poderes constituídos,  afim de obter informações necessárias ao 

cumprimento das finalidades institucionais do Conselho;  

XIV. Promover a elaboração de rotina de trabalho,  que vise ao 

aperfeiçoamento,  ao desenvolvimento e à efetivação das 

atribuições do Conselho;  

XV. Coordenar,  orientar e acompanhar as atividades desenvolvidas 

pela Secretária Executiva;  

XVI. Encaminhar a elaboração do relatório anual das atividades do 

Conselho;  

XVII. Formalizar,  após aprovação do Conselho,  os afastamentos e as 

licenças aos seus membros;  

XVIII. Requerer funcionários à Administração Pública do Poder 
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Executivo do Estado,  para atividades do Conselho;  

XIX. Exercer outras atribuições definidas em lei ou que lhe forem 

autorizadas pelo Conselho.  

 

Art.  23° - O Presidente do Conselho,  em suas faltas ou impedimentos, 

será substituído pelo Vice-Presidente,  a quem caberá o exercício de suas 

atribuições.  

SEÇÃO III 

DO VICE-PRESIDENTE 

 

Art.  24° – Compete ao Vice-Presidente:  

I . Caberá ao Vice-Presidente,  além da substituição do Presidente em suas 

ausências ou impedimentos,  o exercício das atribuições que por ele lhe 

forem delegadas;  

II . Assessorar o Presidente,  sempre que solicitado por este ou pelo Plenário,  

em contatos pertinentes com os órgãos oficiais de Governo e organizações 

da sociedade civil;  

III. Supervisionar e acompanhar os trabalhos desenvolvidos pela  Secretaria 

Executiva do Conselho, dentro de critérios acordados com o Presidente;  

IV. Cumprir e fazer cumprir este Regimento.  

V. Nas ausências e nos impedimentos do Vice-Presidente,  assumirá a função o 

conselheiro t itular indicado pelo Plenário.  

 

SEÇÃO IV 

DA SECRETARIA GERAL 

 

Art. 25° - Compete à Secretaria Geral assessorar o COMSEA.

Parágrafo único. O (a) Secretário (a) Municipal de Assistência Social será o (a) Secretário(a) 

Geral do COMSEA.
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Art. 26º - A Secretária Geral incumbe:

I. Submeter à análise da CAISAN as propostas do COMSEA de diretrizes e prioridades 

da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se 

os requisitos orçamentários para sua consecução;

II. Manter o COMSEA informado sobre a apreciação, pela CAISAN, das propostas 

encaminhadas por aquele Conselho;

III. Acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas 

pelo COMSEA nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;

IV. Promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos 

Nacional e Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;

V. Instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações 

governamentais integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional;

VI. Presidir a CAISAN.

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Art.  27° -  A Secretaria Executiva do COMSEA será indicada pelo órgão 

gestor da política de SAN. 

 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Assistência Social 

responsável pela política de SAN assegurará a estrutura administrativa, 

financeira e de pessoal necessárias para o adequado desenvolvimento dos 

trabalhos.  

 

Art.  28° -  Compete à Secretaria Executiva:  

I . Organizar as reuniões conforme determinado; 
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II . Secretariar as reuniões e lavrar as respectivas atas bem como exercer o 

controle de frequência dos conselheiros;  

III. Promover o preparo e a expedição da correspondência do Conselho; 

IV. Executar as atividades técnico/administrativas de apoio; 

V. Zelar pela manutenção e ordem dos serviços,  fichários e arquivos do 

COMSEA de Virmond. 

VI. Dar publicidade aos atos e outras deliberações do Plenário – mantendo os 

sumários das deliberações observando sua efetivação,  vigência,  

descumprimento e,  o arquivamento quando concretizada.  

VII. Preparar a pauta das reuniões,  de acordo com a orientação do Presidente, 

encaminhando-as aos conselheiros titulares e suplentes,  acompanhada da 

documentação a ser analisada pelas comissões e pelo Plenário,  com 

antecedência mínima de 10 (Dez) dias;  

VIII. Promover o registro,  expedição,  controle e guarda de processos e 

documentos do COMSEA de Virmond.  

IX. Apresentar,  semestralmente,  relatório das atividades do conselho; 

X. Receber,  previamente,  relatórios e documentos a serem apresentados na 

reunião,  para o fim de processamento e inclusão na pauta; 

XI. Exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo presidente,  

vice-presidente ou pelo plenário.  

XII. Instruir os processos e expedientes a serem submetidos ao Conselho.  

Tomar as providências necessárias ao adequado funcionamento do 

COMSEA. 

 

SEÇÃO VI 

DAS COMISSÕES 

 

Art.  29° - O COMSEA Virmond poderá instituir Comissões de caráter 

temporário,  compostas por membros Titulares ou Suplentes do Conselho e por 
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outras pessoas convidadas,  para estudar e propor medidas específ icas.  

 

Art.  30° -  Compete às Comissões:  

I . Escolher o Coordenador e Relator;  

II . Elaborar plano de ação; 

III. Discutir,  opinar e fazer proposições sobre a temática atinente;  

IV. Elaborar pareceres,  estudos e relatórios a serem apreciados e aprovados 

no Plenário;  

 

Art.  31° -  Os Coordenadores terão autonomia para convocação de suas 

reuniõessuas reuniões,  devenndo a Secretaria Executiva ser informada a fim de 

que as viabil ize.  

 

Art.  32° – Os estudos desenvolvidos pelas  comissões temporárias serão 

apresentados em forma de parecer,  relatório ou minuta de resolução e 

posteriormente submetidos à deliberação do plenário.  

 

DA DIRETORIA EXECUTIVA DO COMSEA 

 

Art.  33° – A Diretoria Executiva do COMSEA é definida em reunião 

ordinária,  sendo composta pelos seguintes membros:  

I . Presidente e Vice-presidente do COMSEA;  

II . Secretaria Geral;  

III. Secretaria Executiva;  

IV. Coordenadores de comissões temporárias e outros conselheiros a serem 

definidos pelo plenário. 

 

Art.  34° – Compete à Diretoria Executiva:  

I . Promover a articulação do COMSEA com os Governos e demais órgãos,  

Formatado: Espaçamento entre linhas:  1,5 linhas
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entidades e conselhos estratégicos para a construção da política de SAN; 

II . Zelar pelo fortalecimento do COMSEA,  contribuindo para o melhor 

funcionamento de seus mecanismos de gestão,  através da efetivação das 

matérias apreciadas pelo plenário.  

III. Ser instância de deliberação do COMSEA, quando não houver tempo hábil 

de convocação da plenária,  sendo as decisões decorrentes homologadas na 

reunião imediatamente posterior do COMSEA; 

IV. Acompanha junto à Secretaria Executiva a efetivação das deliberações do 

COMSEA; 

V. Auxil iar a Presidência e a Vice Presidência na formulação de pauta para as 

reuniões do COMSEA distribuindo e monitorando as matérias pendentes 

junto as Câmaras Temáticas,  Comissões Temporárias e Comissões 

Regionais;  

VI. Encaminhar a Secretaria Executiva do CORESAN de Laranjeiras do Sul a 

documentação dos candidatos regionais eleitos na Conferência Municipal,  

para fins de homologação; 

 

CAPÍTULO II  

SEÇÃO I 

DOS CONSELHEIROS 

 

Art.  35° - Compete aos Conselheiros:  

I . Participar do Plenário, das Comissões Temporárias para os quais forem 

designados,  manifestando-se a respeito das matérias em discussão e 

elaborando propostas  de deliberação ou parecer de relatório,  conforme o 

caso;  

II . Requerer a aprovação de matéria em regime de urgência;  

III. Propor Comissões Temporárias,  bem como indicar nomes para sua 

integração;  
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IV. Registrar por escrito, se necessário,  sua posição acerca das propostas e 

discussões levantadas,  indicando sempre o caráter desta manifestação; 

V. Exercer outras atividades que lhes sejam atribuídas pelo Presidente ou 

pelo Plenário;  

VI. Estar presente às reuniões definidas por este Regimento,  ou justificar 

possíveis ausências até o momento do início das mesmas;  

VII. Comunicar o suplente,  com a devida antecedência,  quando houver 

impedimento para comparecer às reuniões,  apresentando justificativa 

relevante,  bem como comunicar a Secretaria Executiva do COMSEA para 

que proceda a convocação do Suplente;  

 

Art.  36° - Os membros Suplentes terão direito a voto, quando ausente o 

respectivo Titular.  

 

Art.  37° – Os órgãos governamentais que não se fizerem presentes a 30% 

das reuniões plenárias,  sem justificativa aprovada em Plenário,  no período de 01 

(um) ano,  deverão substituir seus representantes.  

 

Art.  38° -  As entidades da sociedade civil que não se f izerem presentes a 

30% reuniões plenárias,  sem justif icativa aprovada em Plenário,  no período de 01 

(um) ano,  serão substituídas pelas entidades suplentes,  na ordem em que figurem 

na Ata da Eleição realizada na Conferência Municipal.  

 

Art.  39° -  O mandato dos Conselheiros terá duração de 4 (quatro) anos.  

 

§ 1º - Realizada a homologação dos conselheiros não governamentais a  

Secretaria Executiva encaminhará os nomes dos respectivos t itulares e suplentes  

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  para nomeação.  

§ 2° - Os conselheiros nomeados poderão tomar posse diretamente perante 
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o Plenário do COMSEA da gestão a se encerrar.  

§ 3° - Quando houver inclusão de novas entidades no Conselho,  ou quando 

as entidades substituírem conselheiros que perderam seus mandatos,  os novos 

empossados,  

§ 4 - Em caráter de substituição,  terão seus mandatos a título 

complementar,  devendo terminar na mesma data em que expirarem os mandatos 

dos demais membros do Conselho.  

 

SEÇÃO II 

DA SUBSTITUIÇÃO DOS CONSELHEIROS 

 

Art.  40° -  Os membros titulares ou suplentes do Conselho poderão ser 

substituídos por motivo de impedimento ou de força maior,  mediante solicitação 

oficial da entidade ou do órgão que representam, dirigida ao Presidente do 

Conselho,  que oficiará ao Chefe do Poder Executivo para a formalização da nova 

nomeação.  

 

Parágrafo Primeiro -  Será substituído,  necessariamente,  o conselheiro que:  

I . Desvincular-se do   órgão,  entidade ou instituição de origem de sua 

representação;  

II . Faltar a 30 % das reuniões sem justificativa; 

III. Apresentar renúncia ao Plenário do Conselho, que será lida na sessão; 

IV. Apresentar procedimento incompatível com a dignidade das funções;  

V. For condenado por crime em sentença judicial irrecorrível.  

 

Parágrafo Segundo – Será considerado como uma falta a ausência do 

Conselheiro num período de 04 (quatro) horas,  das reuniões ordinárias e 

extraordinárias.  
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SEÇÃO III 

DAS FALTAS E JUSTIFICATIVAS 

 

Art.  41° -  A apresentação de justificativa às faltas,  a que se refere o inciso 

II  do artigo anterior,  deverá ser dirigida ao Presidente do Conselho e entregue ao 

seu Secretário Executivo,  no prazo de 3 (três) dias úteis.  

 

Parágrafo Único - Serão consideradas justif icadas as faltas por:  

I . Motivo de trabalho;  

II . Motivo de saúde;  

III. Caso fortuito ou força maior;  e 

IV. Férias regulamentares  e ou licenças previstas em lei,  simultânea do titular 

e suplente.  

 

SEÇÃO IV 

DA PERDA DE MANDATO 

 

Art.  42° -  Perderá o mandato a organização não governamental que 

incorrer numa das seguintes condições:  

I . Atuação que a torne incompatível com as finalidades do Conselho; 

II . Renúncia.  

 

§ 1º  - A perda do mandato dar-se-á por aprovação da maioria absoluta dos 

membros do Conselho, em procedimento iniciado por provocação de qualquer dos 

integrantes ou de qualquer cidadão,  assegurado o direito à ampla defesa.  

§ 2° -  A substituição decorrente da perda do mandato far-se-á mediante a 

ascensão da entidade suplente,  eleita  ou homologada na Assembléia da 

Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ,  convocada para 

escolha dos conselheiros não governamentais.  
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Art.  43° - A deliberação sobre aplicação de qualquer penalidade será 

precedida de parecer, emitido por Comissão de Ética,  formada por 4 (quatro)  

conselheiros,  escolhidos em reunião plenária espontaneamente dentre seus pares  

e a Presidência do COMSEA. 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art.  44° - O presente Regimento Interno só poderá ser modificado em 

reunião do COMSEA convocada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias e 

instalada com presença e deliberação de maioria simples de seus membros.  

 

Art.  45° – Os atos legis lativos,  normativos e demais documentos do 

Conselho ficarão à disposição de qualquer conselheiro ou de qualquer órgão e 

entidade componente do COMSEA, exceto as matérias que devam ser protegidas 

por sigilo legal.  

 

Art.  46° - As sessões e as convocações do Conselho e da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional serão públicas  e precedidas de 

ampla divulgação.  

 

Art.  47° - Nenhum membro poderá agir em nome do Conselho sem prévia 

delegação expressa.  

 

Art.  48° -  Os casos omissos neste Regimento Interno serão aprovados pela 

maioria absoluta do Conselho,  em estrito  atendimento à legis lação aplicável,  

gerando os devidos efeitos normativos para o funcionamento do COMSEA de 

Virmond.  
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Art.  49° - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Virmond, 03 de dezembro de 2019 

 

 

 

 

Marli de Lírio Kaibers 

Presidente COMSEA 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

3º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2017 – PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  Estado do Paraná,  si tuado na Rua Rio  Grande do Sul ,  2122,  
Centro,  Nova Laranjeiras - PR, inscr ito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  neste ato representado 
pelo Prefeito  Munic ipal Senhor JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista ,  portador da 
cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e 
domici l iado na Rua São João Bat ista ,  daqui para  frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e,  de outro lado a empresa LUIZ  CARLOS ADAMI EIRELI  -  EPP ,  inscr ita  no CNPJ nº 
97.358.386/0001-40  neste ato representada pelo  Sr .  LUIZ CARLOS ADAMI ,  brasi le iro,  casado,  
empresário,  portador da Carteira de Ident idade RG nº 4.300.282-1,  inscr ito no CPF nº 
588.797.909-78, residente e domici l iado na rua Rubens Lopes,  nº 506, CEP: 85.819-170 – 
Cascavel -  Pr,  ad itam o contrato celebrado em 09 de novembro de 2017,  acordam e a justam 
f irmar o presente Termo Adit ivo do Contrato nº 66/2017 -  PMNL ,  bem como nos termos da 
proposta  apresentada pela  Contratada e pelas cláusulas a  seguir expressas def in idoras dos  
direitos,  obr igações e responsabil idades das partes conforme segue:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de copiadoras, equipamentos 
com as seguintes funções: copiadora, impressora e scanner, para manutenção dos setores da 
administração munic ipal.  
 

CLAUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar a vigência do objeto acima citado.  

CLAUSULA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
O prazo de vigência  do contrato f ica  prorrogado por 12 (doze)  meses,  passado a  vigorar de 09 de 
novembro de 2019 até 08 de novembro de 2020.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 
Em virtude da prorrogação do prazo contratual,  f i ca  adit ivado ao valor  contratual  o  montante de 
R$ 198.766,72 (Cento e Noventa e Oito Mi l,  Setecentos e Sessenta e Seis reais  e Setenta e Dois  
Centavos) ,  passando o va lor do contrato de R$ 382.766,72 (Trezentos e Oitenta e Dois Mil, Setecentos e 
Sessenta e Seis Reais e Setenta e Dois Centavos) para  R$ 581.533,44 (Quinhentos e Oitenta e Um Mil  
Quinhentos e Tr inta  e Três Reais  e Quarenta e Quatro Centavos) .  

 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo 

aditivo. 

Nova Laranjeiras,  08  de  novembro de 2019.  
 
 

   ---------------------------------                                                                                  -------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                                            LUIZ  CARLOS ADAMI                                              

Contratante                                               Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________               __________________________ 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 63/2017 – PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2017– PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS ,  Estado do Paraná,  si tuado na Rua Rio  Grande do Sul ,  2122,  
Centro,  Nova Laranjeiras - PR, inscr ito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12 ,  neste ato representado 
pelo Prefeito  Munic ipal Senhor JOSE LINEU GOMES ,  brasi le iro,  agropecuar ista ,  portador da 
cédula  de ident idade RG nº 1.328.459-8 SSP/PR e CPF/MF nº 240.909.729-49, residente e 
domici l iado na Rua São João Bat ista ,  daqui para  frente doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e,  de outro lado a empresa LUIZ  CARLOS ADAMI EIRELI  -  EPP ,  inscr ita  no CNPJ nº 
97.358.386/0001-40  neste ato representada pelo  Sr .  LUIZ CARLOS ADAMI ,  brasi le iro,  casado,  
empresário,  portador da Carteira de Ident idade RG nº 4.300.282-1,  inscr ito no CPF nº 
588.797.909-78, residente e domici l iado na rua Rubens Lopes,  nº 506, CEP: 85.819-170 – 
Cascavel -  Pr,  ad itam o contrato celebrado em 09 de novembro de 2017,  acordam e a justam 
f irmar o presente Termo Adit ivo do Contrato nº 66/2017 -  PMNL ,  bem como nos termos da 
proposta  apresentada pela  Contratada e pelas cláusulas a  seguir expressas def in idoras dos  
direitos,  obr igações e responsabil idades das partes conforme segue:  

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de copiadoras, equipamentos 
com as seguintes funções: copiadora, impressora e scanner, para manutenção dos setores da 
administração munic ipal.  
 
CLAUSULA SEGUNDA: DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder reequilíbrio econômico de 2,55% de acordo com o INP-C Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, conforme tabela a seguir. 
Lote Item Produto  Serviço Marca UN Saldo 

atual   

Preço  

atual 

Valor 

 Total 

Preço 

Reajustado 

Valor  total 
apos reajuste 

Total do  
Acréscimo  

1 1 LOCACAO DE 

COPIADORA/IMPRESSORA 

COLOR - 20PPM Locação de 

equipamento com as seguintes 

funções: Copiadora, Impressora, e 

Scanner com conexão em rede. 

Copiadora P&B, frente e verso 

automático. Impressora Colorida 

com velocidade mínima de 20PPM, 

impressão até formato ofício II, 

resolução 600 x 600 dpi, ciclo 

mensal 40.000 páginas impressas. A 

Empresa deverá instalar 

equipamento novo, fornecer os 

suprimentos necessários para o 

funcionamento do mesmo (exceto 

papel), também é de sua 

responsabilidade as despesas com 

manutenção, fornecimento de peças 

de reposição e serviços de mão de 

obra, bem como as despesas de 

deslocamento quando necessário..  

LEXMARK UN 100.000,00 0,79 79.000,00 0,81 81.000,00 2.0000,00 

1 2 LOCACAO DE 

COPIADORA/IMPRESSORA 

P&B - 20PPM Locação de 

equipamento com as seguintes 

BROTHER Un 1.000.000,00 0,08 80.000,00 0,09 90.000,00 10.000,00 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 36371148 

funções: Copiadora, Impressora e 

Scanner com conexão em rede. 

Copiadora P&B, frente e verso 

automático. Impressora P&B com 

velocidade mínima de 20PPM, 

impressão até formato ofício II, 

resolução 600 x 600 dpi, ciclo 

mensal 50.000 páginas impressas. A 

Empresa deverá instalar 

equipamento novo, fornecer os 

suprimentos necessários para o 

funcionamento do mesmo (exceto 

papel), também é de sua 

responsabilidade as despesas com 

manutenção, fornecimento de peças 

de reposição e serviços de mão de 

obra, bem como as despesas de 

deslocamento quando necessário. 

1 3 LOCACAO DE 

COPIADORA/IMPRESSORA 

P&B - 30PPM Locação de 

equipamento com as seguintes 

funções: Copiadora, Impressora e 

Scanner com conexão em rede. 

Copiadora P&B, frente e verso 

automático e separador em jogos. 

Impressora P&B com velocidade 

mínima de 30PPM, impressão até 

formato A-3, resolução 1200 x 1200 

dpi, ciclo mensal 150.000 páginas 

impressas, com opção para 

cadastramento de código de usuário 

(mínimo 50 senhas). A Empresa 

deverá instalar equipamento novo, 

fornecer os suprimentos necessários 

para o funcionamento do mesmo 

(exceto papel), também é de sua 

responsabilidade as despesas com 

manutenção, fornecimento de peças 

de reposição e serviços de mão de 

obra, bem como as despesas de 

deslocamento quando necessário..  

SHARP Un 250.000,00 0,08 20.0000,00 0,09 22.500,00 2.500,00 

1 4 LOCACAO DE 

COPIADORA/IMPRESSORA 

P&B - 50PPM Locação de 

equipamento com as seguintes 

funções: Copiadora, Impressora e 

Scanner com conexão em rede. 

Copiadora P&B, frente e verso 

automático e separador em jogos. 

Impressora P&B com velocidade 

mínima de 50PPM, impressão até 

formato A-3, resolução 1200 x 1200 

dpi, ciclo mensal 250.000 páginas 

impressas, com opção para 

cadastramento de código de usuário 

(mínimo 50 senhas). A Empresa 

deverá instalar equipamento novo, 

fornecer os suprimentos necessários 

SHARP  250.000,00 0,08 20.000,00 
 

0,09 

 

22.500,00 

 

2.500,00 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, centro – CEP 85.350-000 
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para o funcionamento do mesmo 

(exceto papel), também é de sua 

responsabilidade as despesas com 

manutenção, fornecimento de peças 

de reposição e serviços de mão de 

obra, bem como as despesas de 

deslocamento quando necessário.  

TOTAL     17.000,00 

 
CLAUSULA TERCEIRA: Em virtude do reequilíbrio econômico no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais), o valor 

total contratado passa de R$ 581.533,44 (Quinhentos e Oitenta e Um Mil  Quinhentos e Tr inta  e Três  

Reais  e Quarenta e Quatro Centavos)  para R$ 598.533,44 (Quinhentos e Noventa e Oito Mil, Quinhentos e 

Trinta e Três Reais e Quarenta e Quatro Centavos).   

CLAUSULA QUARTA: O aditivo tem como base e fundamento  art. 65, II ''d'' da Lei 8.666/93.  

CLAUSULA QUINTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem assinam o presente termo 

aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

 

Nova Laranjeiras,  08  de novembro de 2019.  
 

  
 
 

   ---------------------------------                                                                                  -------------------------------------- 
JOSE LINEU GOMES                                                                            LUIZ  CARLOS ADAMI                                              

Contratante                                               Contratada 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_______________________________               __________________________ 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2019-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 73/2019-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de gêneros alimentícios, 
produtos de higiene e l impeza e utensíl ios de cozinha, para 
manutenção das escolas da rede municipal de ensino , e ADJUDICO o 
objeto l ic itado em favor das empresas adjudicadas:  
ITENS: 1, 25, 26, 45,  80, 87, 103, 104 e 1 14 -  LUCIBEL COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA,  com o valor total de R$ 48.071,00 (Quarenta e Oito 
Mil e Setenta e Um Reais);  
ITENS: 2, 3,  8, 9,  16,  22, 23, 32, 41, 42, 71, 72, 81, 91,  100, 107, 108, 
112, 126, 131, 145,  146, 147, 155,  160, 169 e 171  -  STRAPASSON E 
ARAUJO LTDA -  ME,  com o valor total de R$ 83.205,80 (Oitenta e Três 
Mil,  Duzentos e Cinco Reais e Oitenta Centavos) ;  
ITENS: 4, 5, 6, 7, 11, 12, 13, 24, 27, 28, 33, 34, 50, 54, 55, 58, 65, 86, 
88, 89, 92,  98, 101,  109, 141, 162 e 170  -  AP OESTE DISTRIBUIDORA E 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 
48.860,50 (Quarenta e Oito Mil,  Oitocentos e Sessenta Reais e 
Cinqüenta Centavos) ;  
ITENS: 10, 29, 30, 35, 44, 46, 47, 60, 61, 69, 73, 75, 76, 82, 90, 102, 
105, 113, 161 e 173 -  EMPORIO REALLE LTDA - ME,  com o valor total 
de R$ 37.794,50 (Trinta e Sete Mil,  Setecentos e Noventa e Quatro 
Reais e Cinqüenta Centavos) ;  
ITENS: 6, 14, 18, 31,  39, 66, 68, 77, 78, 84, 93, 95, 96, 132, 137, 142, 
143, 144, 151, 152, 154 e 164 -  EDILSON JOSE MAROSTICA & CI A LTDA 
- ME,  com o valor total de R$ 33.414,90 (Trinta e Três Mil,  
Quatrocentos e Quatorze Reais e Noventa Centavos) ;  
ITENS: 15, 17, 19, 20, 21, 40, 48, 51, 52, 70, 74, 83, 85, 94, 99, 106, 
111, 115, 116, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 128, 130, 1 38, 
139, 140, 156 e 172 -  GB SUPERMECADOS EIRELI  -ME,  com o valor 
total de R$ 94.690,75 (Noventa e Quatro Mil,  Seiscentos e Noventa 
Reais e Setenta e Cinco Centavos) ;   
ITENS: 36 e 38 -  CELIO JOSE NARLOCH - ME,  com o valor total de R$ 
33.408,00 (Trinta e Três Mil,  Quatrocentos e Oito Reais) ;  
ITENS: 37 -  GILMAR POSSATO EVARINI CASA DE CARNES - ME,  com o 
valor total de R$ 25.740,00 (Vinte e Cinco Mil,  Setecentos e Quarenta 
Reais);  
ITENS: 43, 56, 59 e 133 -  JPL COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA,  com o valor total de R$ 7.950,00 (Sete Mil,  Novecentos e 
Cinqüenta Reais) ;  
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
ITENS: 53,  57, 62, 63, 64, 67,  97,  117, 148, 149, 153,  157,  158, 159, 
163, 166, 167 e 168 -  SOUZA RAMOS DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS 
DE LIMPEZA LTDA - EPP,  com o valor total de R$ 18.519,60 (Dezoito 
Mil,  Quinhentos e Dezenove Reais e Sessenta Centavos);  
ITENS: 110, 127 e 129 -  LUIZ FERNANDO BORDIN 75897695920 ,  com o 
valor total de R$ 19.841,00 (Dezenove Mil,  Oitocentos e Quarenta e 
Um Reais);  
ITENS: 134, 135 e 136 -  MAQUEA & MAQUEA LTDA - EPP,  com o valor 
total de R$ 14.287,50, (Quatorze Mil ,  Duzentos e Oitenta e Sete Reais 
e Cinqüenta Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 04 de Dezembro de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2019-PMNL 

 
Anal isando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na apreciação 
do Pregão Presencial  nº 75/2019-PMNL e concordando plenamente com o 
mesmo, HOMOLOGO o processo,  aceitando os termos das  propostas para  a 
aquisição de materia is de expediente e escritório,  para manutenção dos 
setores da administração municipal ,  e ADJUDICO o objeto l ic i tado em favor 
das empresas adjudicadas:  
ITENS: 1,  2,  37,  38,  39,  40, 41, 42,  43,  48, 51,  61,  68,  86,  87,  96,  97, 99, 
124, 126, 132, 146, 147, 148, 160, 161, 162 e 167 -  R DE MELLO MORELES 
INFORMATICA - EPP,  com o valor total  de R$ 23.868,50 (Vinte e Três Mil, 
Oitocentos e Sessenta e Oito Reais e Cinqüenta Centavos);  
ITENS: 3,  7,  14,  15,  33,  73,  89,  110, 111, 120, 135, 140, 16 6, 176 e 180 -  
GEFERSON JUNIOR WOGNEI -  EPP,  com o valor total  de R$ 9.625,50 (Nove 
Mil,  Seiscentos e Vinte e Cinco Reais e Cinqüenta Centavos) ;  
ITENS: 4,  9,  10,  22,  24,  25, 62, 63,  64,  65, 66,  70,  71,  74,  78,  80,  81, 85, 
90,  91, 95,  107, 109, 122, 123, 144, 145, 156, 157, 158, 175, 183 e 184  - 
SOL EQUIPAMENTOS DE ESCRITORIO LTDA - EPP,  com o valor total  de R$ 
15.982,50 (Quinze Mil,  Novecentos e Oitenta e Dois Reais e Cinquenta 
Centavos) ;  
ITENS: 5,  8,  13,  18,  20,  31, 32, 34,  35,  44, 50,  53,  54,  55,  56,  57,  58, 59, 
60,  108, 113, 114, 117, 118, 131, 133, 149, 151, 165, 168, 179 e 185 -  
NELSON BAVARESCO E BAVARESCO LTDA -  EPP,  com o valor total  de R$ 
38.949,15 (Trinta e Oito Mil,  Novecentos e Quarenta e Nove Reais e Quinze 
Centavos) ;  
ITENS: 6,  11,  12,  16,  19,  26,  27,  28,  29,  30,  67,  69,  72,  75,  76,  77,  79,  82, 
83,  88, 94, 98, 100, 101, 102, 104, 106, 121, 125, 127, 128, 129, 130, 134, 
136, 139, 141, 142, 150, 163, 164, 169, 170, 171, 172, 173, 174, 177, 178, 
181, 182 e 186 -  ANDERPEL PAPELARIA LTDA - EPP,  com o valor total  de R$ 
14.791,28 (Quatorze Mil,  Setecentos e Noventa e Um Reais e Vinte e Oito 
Centavos);  
ITENS: 17,  52,  84,  92,  93,  137, 138, 143, 152, 153, 154, 155 e 159 -  ANA 
C.L.TERRES RODRIGUES & CIA LTDA - EPP,  com o valor total  de R$ 5.874,50 
(Cinco Mil ,  Oitocentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta Centavos) ;  
ITENS: 36,  45,  46,  47 e 49 -  WP DO BRASIL LTDA - EPP,  com o valor total  de 
R$ 6.916,90 (Seis Mil ,  Novecentos e Dezesseis Reais  e Noventa Centavos );   
ITENS: 03,  105, 112, 115 e 116 -  I .  FERREIRA HONORIO EIRELI  -  EPP,  com o 
valor total  de R$ 1.947,50 (Um Mil,  Novecentos e Quarenta e Sete Reais e  
Cinqüenta Centavos).  
 
Gabinete do Prefeito Munic ipal  de Nova Laranjeiras ,  Estado do Paraná, em 
04 de Dezembro de 2019. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ  

PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 001/2019 
EDITAL Nº 005/2019 – GABARITO 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhão, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas 
neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Federal nº 11.788/2008 e demais 
disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO: 
 
 
1. A divulgação do gabarito do processo seletivo de estagiários nº 001/2019, conforme segue:  
 
ENSINO SUPERIOR 
PORTUGUES 

ENSINO SUPERIOR 
MATEMÁTICA 

ENSINO MÉDIO 
PORTUGUES 

ENSINO MÉDIO 
MATEMÁTICA 

 1-A                     
2-E 
3-E 
4-A 
5-E 
6-B 
7-C 
8-B 
9-D 
10-C 

1-B 
2-A 
3-E 
4-B 
5-B 
6-D 
7-C 
8-B 
9-E 
10-E 

1-E 
2-E 
3-A 
4-A 
5-C 
6-A 
7-E 
8-C 
9-B 
10-C 

1-B 
2-A 
3-E 
4-A 
5-B 
6-B 
7-D 
8-D 
9-C 
10-A 

 
 

CONHECIMENTOS GERAIS – TODOS 

1-E 
2-B 
3-B 
4-A 
5-C 
6-C 
7-B 
8-E 
9-E 
10-D 

 
2. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Pinhão-PR, 02 de dezembro de 2019. 
 
 
 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 072/2019 
 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE VENTILADORES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL 
 
SESSÃO PÚBLICA: 19/11/2019 ÁS 09:00 (nove) horas 
 
VENCEDOR:  
DIGIPLUS TECNOLOGIA EIRELI EPP 
CNPJ: 00.478.911/0001-29 
 
VALOR TOTAL: R$ 19.918,95 (Dezenove Mil, Novecentos e 
Dezoito Reais e Noventa e Cinco Centavos) 
 

Pinhão, 04 de dezembro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO  
  ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO (PRESENCIAL) N.º 078/2019 
 

OBJETO: A AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
COMPOSTAS DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDIMENTO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL ATENDIDAS PELA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SUAS 
ENTIDADES VINCULADAS 
 
SESSÃO PÚBLICA: 03/12/2019 ÁS 09:00 (nove) horas 
 
VENCEDOR:  
AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS 
CNPJ: 05.919.156/0001-94 
 
VALOR TOTAL: R$ 97.200,00 (Noventa e Sete Mil e 
Duzentos Reais) 
 

Pinhão, 04 de dezembro de 2019. 
 
 
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA – 

MEI/ME/EPP 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 089/2019 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MOTOCULTIVADORES PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E PECUÁRIA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 05/12/2019 ATÉ 
18/12/2019 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-1131  
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 05/12/2019. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 18/12/2019. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 18/12/2019. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 393/2019 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 04 de dezembro de 2019. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ: 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 
EDITAL Nº 004/2019 

 
O Prefeito do Município de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, CONVOCA os candidatos aprovados e classificados no Teste 
Seletivo Público Simplificado Edital n.º 004/2019, para contratação, por prazo 
determinado de pessoal, visando atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público do Município de Marquinho, sob regime especial, com fundamento 
na Lei Municipal nº 728/2019 de 05 de novembro de 2019, constantes no ANEXO I 
deste Edital, para comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, 
munidos dos documentos constantes do ANEXO II deste Edital, para a conclusão dos 
procedimentos de contratação. 
 
I - Fica reservado o período compreendido das 08:00 horas às 11:30 horas e das 
13:00 horas às 17:00 horas, Dos dia 04 e 09 de dezembro de 2019, para 
comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos, junto a Prefeitura 
Municipal de Marquinho – PR., sito a Rua Sete de Setembro– Centro – Marquinho – 
PR., para a apresentação dos documentos constantes do ANEXO II ao presente 
Edital. 
 
II- O não comparecimento do candidato, bem como a não apresentação dos 
documentos elencados no item anterior no prazo estipulado, implicará ao candidato 
sua perda do direito a contratação. 
 
Município de Marquinho – Estado do Paraná, em 03 de dezembro de 2019. 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

 

TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 
EDITAL Nº 004/2019 

 

ANEXO I - RELAÇÃO DOS CONVOCADOS 

 
 

CARGO: DENTISTA 

N.º INSC CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 

001 JAILSON BRANDALISE 1.º 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
TESTE SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 004/2019 

EDITAL Nº 004/2019 
 

ANEXO II - DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO 
 

1 – 01 (uma) foto 3x4 recente; 
2 – Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3 – Fotocópia do Cartão de Identificação do Contribuinte - Pessoa Física - CPF; 
4 – Fotocópia do Título de Eleitor com comprovante de votação/justificativa da última 
eleição; 
5 – Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação militar, 
quando couber; 
6 – Fotocópia da Certidão de Casamento, se casado ou declaração de união estável; 
7 – Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos; 
8 – Fotocópia do Comprovante de conclusão da escolaridade exigida para o cargo 
pleiteado; 
9 – Carteira de Trabalho. 
10 – Comprovante de inscrição do PIS/PASEP; 
11 – Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente 
quite com as demais exigências legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício 
profissional, conforme exigências do cargo pleiteado; 
12 – Certidão negativa de antecedentes criminais; 
13 – Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de 
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição 
Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais n º 19 e 20; 
14 – Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e 
XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 
20. 
15 – Atestado médico comprovando perfeitas condições para o exercício do emprego; 
(caso o diagnostico comprove incapacidade pra o exercício do emprego, o candidato 
estará automaticamente desclassificado). 
16 - Comprovante de endereço atual; 
17 -  Possuir conta em banco (Sicredi); 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 034/2019

SÚMULA: Conceder Férias a
Funcionária Pública e da outras 
providências.

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE

Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário LUIZ FERNANDO DE SOUZA, portador 
do RG 9.375.893-5, 05 (cinco) dias de férias dos dia 09/12/2019 à 13/12/2019,
conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 
2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 09/12/2019, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 04 de dezembro
de 2019.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106 
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR

www.marquinho.pr.gov.br
pmmarquinho@yahoo.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N.º 035/2019

SÚMULA: Conceder Férias a
Funcionária Pública e da outras 
providências.

O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

RESOLVE

Artigo 1º - CONCEDER a funcionária SILVANI PAULA TOFFOLI, portadora do
RG 9.346.635-7, 05 (cinco) dias de férias dos dia 09/12/2019 à 13/12/2019,
conforme o disposto no art. 68 da Lei Municipal 114/2002 de 27 de setembro de 
2002 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos da Prefeitura Municipal de 
Marquinho.

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 09/12/2019, revogando as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 04 de dezembro
de 2019.

Publique-se.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E / F A X ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 

NOTIFICAÇÃO Nº. 030/2019 
Data: 29/11/2019 

 
Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 

em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido da República     Presidente: Márcio Eduardo Rohden  
 
2 – Partido Trabalhista Brasileiro   Presidente: Odélcio José Cecatto 
 
3 – Democratas      Presidente: Antônio Arnilto Petry 
 
4 – Partido Democrático Trabalhista   Presidente: Fabrício V. dos Santos 
 
5 – Partido dos Trabalhadores   Presidente: Janino E. R. de Oliveira 
 
6 – Partido Progressista    Presidente: Adelar Grondek 
 
7 – Partido Popular Socialista   Presidente: Justino Tondello 
 
8 – Movimento Democrático Brasileiro            Presidente: Edimir Czechoski 
 
9 – Partido da Social Democracia Brasileira  Presidente: José Carlos Andreiv 
 
10 – Partido Social Democrático                              Presidente: João Ribeiro 
 
11 – Partido Social Liberal     Presidente: Rogério Wieczorkowski 
 
12 – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro Presidente: Leandro de Oliveira 
 
13 – Partido Social Cristão    Presidente: Nelto Cela Zolet 
 
14 – Partido da Mobilização Nacional  Presidente: Valdir de Lima Franco 
 
15 – Partido Trabalhista Nacional   Presidente: Elessandro Medina 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E / F A X ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
16 – Avante                                Presidente: Jurandir P. de Almeida                                        
 
17 – Partido Socialista Brasileiro                 Presidente: Simone Bez Gorio 
 
18 – Partido Ecológico Nacional   Presidente: Ivair Ribeiro dos Santos 
 
19 – Partido Republicano da Ordem Social  Presidente: Lenoir Roque Dutra 
 
20 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Ataíde R. de Quadros 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 29 de novembro de 2019. 
 
  Publique-se,  

JOSÉ CARLOS ANDREIV  
Secretário de Finanças 

 
 

ANEXO I 
Data 

Liberação 
Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

26/11/2019 
27/11/2019 

5,03 
11,30 

Transferência de Recursos do Simples 
Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

27/11/2019 
29/11/2019 

12.778,35 
81,03 

Transferências de Recursos do 
Fundo Especial de Petróleo. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/11/2019 6,95 Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

29/11/2019 239.990,10 Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

26/11/2019 
27/11/2019 
29/11/2019 

3.390,37 
19.120,85 
11.414,00 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Secretário de Finanças 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                                   A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1   -  FO N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

DECRETO Nº. 053 
DATA: 14/11/2019 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 774, de 21/11/2018, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2019, no valor de R$ 
37.000,00 (trinta e sete mil reais) nas dotações indicadas na forma do anexo a este Decreto. 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o cancelamento de dotações no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), todas 
indicadas na forma do Anexo a este Decreto e o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) do 
superávit financeiro. 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 14 DE NOVEMBRO DE 2019. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2019
Relatório de alteração orçamentária por crédito e recurso do crédito adicional

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1076 - Decreto nº 53/2019 de 14/11/2019 Nº AnoEscopo

Autorização: 949 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 774 2018

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 35.000,00 35.000,00

02
02.001

04.122.0401.2002
3.3.90.30.00.00

140 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Gabinete do Pref eito
GABINETE DO PREFEITO
GOVERNO MUNICIPAL 5.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2030
3.3.71.70.00.00

1980 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Participação Consórcio Intermunicipal SAMU OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 3.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2033
3.1.90.11.00.00

2250 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
12.000,00

06
06.001

10.301.1001.2033
4.4.90.52.00.00

2380 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Ações do Programa Saúde da Família
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
3.000,00

06
06.001

10.301.1001.2034
3.1.71.70.00.00

2391 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 7.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.303.1001.2036
3.3.90.32.00.00

2590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Farmácia Básica
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
20.000,00

08
08.001

26.782.2601.2055
3.3.90.30.00.00

3590 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Suplementar Superáv it Financeiro

06
06.001

10.305.1001.2040
3.3.90.39.00.00

2871 04969 Bloco de Custeio das Ações e Serv iços Públicos de Saúde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manuteção de Campanhas de Combate e Prev enção
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 2.000,00Acréscimo

Abertura
Superáv it Financeiro Vinculado

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Superáv it Financeiro
Superáv it Financeiro

35.000,00
35.000,00
2.000,00

0,00

35.000,00
35.000,00

0,00
2.000,00

#
#

Acréscimo
Anulação
Acréscimo
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5523 r 14/11/2019 10:35:31

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVI SO  DE  L IC IT AÇ ÃO  

PREG ÃO PRE SENC I AL  N.  °  52/2019-PMPB 
Licitação Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Lei  

Complementar  147 de 07 de Agosto de 2014.  
 
O Município de Porto Barreiro,  Estado do Paraná, por meio de seu Pregoeiro,  
tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 10.520/02, com os 
Decretos Federais 5450 de 31/05/05 e 5504 de 05/08/05, torna público que 
realizará às 08h00min do dia 18 de dezembro de 2019, na sede da Prefeitura 
Munic ipal  s ituada a Rua das Camélias ,  900, fone  (42) 3661-1237, l ic itação 
modalidade PRE GÃO P RESE NCI AL  Nº  52/2019 ,  cujo objeto é a  AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS  DE CONSUMO  E PERMANENTES PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS REQUISITANTES,  conforme disposto no Edital.  O Edita l  dever á 
ser ret irado na sede da Prefeitura Municipal ,  no end ereço supracitado junto a 
Divisão de Licitação ou solicitado no e -mail:  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.   

 
Porto Barreiro - PR, 04 de dezembro de 2019 . 

 RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  
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DECRETO N° 073/2019 

 

DISPÕE A COMISSÃO DE SELEÇÃO DAS 

PARCERIAS REALIZADAS ENTRE O 

PODER PÚBLICO E AS ORGANIZAÇÕES 

DA SOCIEDADE CIVIL NO ÂMBITO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Marinez Baldin Crotti,  Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e demais diplomas legais:  

 
DECRETA: 

 

Artigo 1º - Ficam designados os membros da comissão de seleção 

para das parcerias f irmadas entre o Poder Público Municipal  e as 

organizações da sociedade civil  os seguintes servidores ou 

conselheiros abaixo nominados:  

 

I –  Presidente: Ronaldo de Matos;  

II –  Membro: Adenise Antunes Lago Cassol;  

III –  Membro: Josicléia Rodrigues;  

IV –  Membro: Leodete Cardoso;  

V –  Membro: Randy Vinícios Mendes.  

 
§ 1º - A nomeação dos membros deve manter pelo menos 02 (dois) 

funcionários com cargo efetivo e cumprido o estágio probatório.  

§ 2º - O servidor nomeado está impedido de participar desta 

comissão, em caso específ ico, se nos últ imos 05 (cinco) anos, tenha 

mantido relação jurídica com, ao menos 01 (uma) das entidades em 

disputa.  
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§ 3º - Fica impedido de compor a comissão, servidor que tenha 

parentesco de dir igentes ou membros da diretoria da entidade, 

inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for 

parente em linha reta, colateral ou por af inidade, até o segundo grau.  

§ 4º - Confirmada a relação de que trata os §§ 2º e 3º deste artigo, o 

membro da comissão deve manifestar pela sua substituição por outro 

servidor ou conselheiro caso esteja impedido ou imp ossibi l itado de 

assumir as funções que a Comissão necessita.  

§ 5º - Constatada as irregularidades previstas nos §§ 2º e 3º, todos 

os Atos da Comissão, relat ivamente àquele certame, tornam -se 

nulos.  

Art. 2º - Compete a Comissão de Seleção processar e julgar os 

chamamentos, em todas as fases, selecionar, classif icar, verif icar 

documentos e homologar as parcerias nos prazos previstos.  

§ 1º - A comissão deve solicitar que a Administração Pública 

divulgue o resultado do julgamento em até 15 (quinze) dias, na 

página do site of icial da Prefeitura Municipal.  

§ 2º - A Comissão deverá exigir da entidade classif icada e 

selecionada o atendimento aos requisitos previstos e exigidos na Lei 

13.204/15, até seu cumprimento integral, sob pena de revogação do 

ato.  

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Porto Barreiro, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal  

 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 

DECRETO N° 074/2019 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DAS PARCERIAS REALIZADAS 
ENTRE O PODER PÚBLICO E AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Marinez Baldin Crotti,  Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e demais diplomas legais:  

 
DECRETA: 

 

Artigo 1º  - Fica inst ituído, como órgão colegiado, Comissão de 

Monitoramento e Avaliação das parcerias f irmadas entre o Poder 

Público e organizações da sociedade civil , que terá como 

competência monitorar e avaliar as referidas parcerias, respeitando 

as condições e os critérios de seleção estabelecidos nos 

instrumentos convocatórios de cada chamamento público ou mesmo 

em sua dispensa ou inexigibi l idade. 

 

Artigo 2º  - Caberá, ainda, à Comissão de Monitoramento e Avaliação 

buscar e propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização 

de objetos, custos e indicadores, a produção de entendimentos 

voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua 

competência a avaliação e homologação dos relatórios técnicos de 

monitoramento e avaliação.  
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Artigo 3º  - A Comissão de Monitoramento e Avaliação da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e que trata o 

artigo antecedente será composta  pelos seguintes membros:  

 

I –  Presidente: Silvana Aparecida Oliveira Matos;  

II –  Membro: I janete R. Bier Moritz;   

III –  Membro: Vanuza Prior;  

IV –  Membro: Sueli Trento Schrader;  

V –  Membro: Vanete Maria da Rosa.  

 

Artigo 4º  - O membro da comissão que ora se constitui deverá se 

declarar impedido de part icipar do processo de monitoramento e 

avaliação quando verif icar que:  

 

I –  tenha participado, nos últ imos cinco anos, como associado, 

cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 

organização da sociedade civi l part icipante do chamamento público 

quando sua atuação no processo de seleção configurar confli to de 

interesse. 

 

§ 1º O membro impedido deverá ser imediatamente substituído por 

membro substituto a ser nomeado oportunamente, a f im de viab ilizar 

a realização ou continuidade do processo de monitoramento e 

avaliação. 

 

Artigo 5º  - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico 

de especialista que não seja membro desse colegiado.  

 

Artigo 6º  - Será ainda de competência da Equipe de Monitoramento 

e Avaliação todos os atos designados à esta pela Lei nº 13.019, de 

2014 e alterações, legislações estas das quais deverão os seus 

membros tomar prévio conhecimento.  
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Artigo 7º  - Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação das 

parcerias entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade 

Civi l:  

 

I –  Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações 

da Sociedade Civil;  

II –  Fiscalizar as execuções dos Planos de Trabalho das pa rcerias 

realizadas, através de visitas “in loco”;  

III –  Sempre que necessário, sol icitar o acesso aos documentos 

relat ivos às parcerias, a f im de confirmar a boa aplicação dos 

recursos envolvidos;  

IV –  Elaborar relatórios técnicos das visitas realizadas na s sedes das 

Organizações da Sociedade Civil;  

V –  Realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários dos planos 

de trabalho da Parceria, quando esta tiver vigência superior a 1 (um) 

ano; 

 

Artigo 8º  - A Comissão de Monitoramento e Avaliação bem como a 

nomeação de seus membros terá vigência a contar da publicação da 

presente portaria até dois anos.  

 

Artigo 9º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Porto Barreiro, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal  
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DECRETO N° 075/2019 

 

INSTITUI A COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
DAS PARCERIAS REALIZADAS 
ENTRE O PODER PÚBLICO E AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de Porto 

Barreiro/PR, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e demais diplomas legais:  

 
DECRETA: 

 

Artigo 1º  - Fica instituído, como órgão colegiado, Comissão de 

Monitoramento e Avaliação das parcerias f irmadas entre o Poder 

Público e organizações da sociedade civil , que terá como 

competência monitorar e avaliar as referidas parcerias, respeitando 

as condições e os critérios de seleção estabelecidos nos 

instrumentos convocatórios de cada chamamento público ou mesmo 

em sua dispensa ou inexigibi l idade. 

 

Artigo 2º  - Caberá, ainda, à Comissão de Monitoramento e 

Avaliação buscar e propor o aprimoramento de procedimentos, a 

padronização de objetos, custos e indicadores, a produção de 

entendimentos voltados à priorização do controle de result ados, 

sendo de sua competência a avaliação e homologação dos relatórios 

técnicos de monitoramento e avaliação.  
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Artigo 3º  - A Comissão de Monitoramento e Avaliação da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e que trata o artigo 

antecedente será composta pelos seguin tes membros:  

 

I –  Presidente: Cleci Silmara Silva ;  

II –  Membro: Ednilce Terezinha Rodacki  

III –  Membro: Beatriz Farteski ;   

IV –  Membro: Andressa Pandini ;  

V –  Membro: Oelintton Douglas Viau;.  

 

Artigo 4º  - O membro da comissão que ora se constitui deverá  

se declarar impedido de participar do processo de monitoramento e 

avaliação quando verif icar que:  

 

I –  tenha participado, nos últ imos cinco anos, como associado, 

cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 

organização da sociedade civi l part icipante do chamamento público 

quando sua atuação no processo de seleção configurar confli to de 

interesse. 

 

§ 1º O membro impedido deverá ser imediatamente substituído por 

membro substituto a ser nomeado oportunamente, a f im de viabil izar 

a realização ou continuidade do processo de monitoramento e 

avaliação. 

 

Artigo 5º  - Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de 

Monitoramento e Avaliação poderá solicitar assessoramento técnico 

de especialista que não seja membro desse colegiado.  

 

Artigo 6º  - Será ainda de competência da Equipe de 

Monitoramento e Avaliação todos os atos designados à esta pela Lei  

nº 13.019, de 2014 e alterações, legislações estas das quais deverão 

os seus membros tomar prévio conhecimento.  
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Artigo 7º  - Compete a Comissão de Monitoramento e Avaliação 

das parcerias entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade 

Civi l no âmbito da Saúde: 

 

I –  Monitorar e Avaliar as parcerias celebradas com as Organizações 

da Sociedade Civil;  

II –  Fiscalizar as execuções dos Planos de Trabalho das parcer ias 

realizadas, através de visitas “in loco”;  

III –  Sempre que necessário, sol icitar o acesso aos documentos 

relat ivos às parcerias, a f im de confirmar a boa aplicação dos 

recursos envolvidos;  

IV –  Elaborar relatórios técnicos das visitas realizadas nas se des das 

Organizações da Sociedade Civil;  

V –  Realizar pesquisa de satisfação com os beneficiários dos planos 

de trabalho da Parceria, quando esta tiver vigência superior a 1 (um) 

ano; 

 

Artigo 8º  - A Comissão de Monitoramento e Avaliação bem 

como a nomeação de seus membros terá vigência a contar da 

publicação da presente portaria até dois anos.  

 

Artigo 9º  - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, 

04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal  
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DECRETO N° 076/2019 

 

NOMEIA GESTOR PARA A 
FISCALIZAÇÃO E DEMAIS ATOS 
DAS PARCERIAS REALIZADAS 
ENTRE O PODER PÚBLICO E AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL NO ÂMBITO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Marinez Baldin Crotti,  Prefeita Municipal de Porto Barre iro/PR, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais diplomas legais:  

 
DECRETA: 

  

Artigo 1º . Fica designada a servidora Pâmela Rosa agente público 

responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de 

colaboração ou termo de fomento, nos termos deste decreto e 

demais cominações legais.  

Artigo 2º . O Gestor designado será responsável pela gestão da 

parceria, com poderes de controle e f iscalização, devendo este:  

I - acompanhar e f iscalizar sua execução;  

II - comunicar ao superior hierárquico a existência de indícios de 

irregularidades;  

III - emit ir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de 

contas parciais e f inal, de acordo com o relatório técnico emitido pela 

Comissão de monitoramento e aval iação, quando houver, que avalie 

quanto à ef icácia e efetividade das ações em execução ou que já 

foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação 

de contas devendo obrigatoriamente mencionar:  

a) os resultados já alcançados e seus benefíc ios;  
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b) os impactos econômicos ou sociais;  

c) o grau de satisfação do público-alvo; e  

d) a possibil idade de sustentabilidade das ações após a conclusão 

do objeto pactuado.  

Artigo 3º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Porto Barreiro, 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal 
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DECRETO N° 077/2019 

 

NOMEIA FISCAIS DE PARCERIAS 
ENTRE O PODER PÚBLICO E AS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL NO ÂMBITO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E SAÚDE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

Marinez Baldin Crotti,  Prefeita Municipal de Porto Bar reiro/PR, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e demais diplomas legais:  

 
DECRETA: 

  

Artigo 1º . Fica designada a servidora EDNILCE TEREZINHA 

RODACKI f iscal das parcerias celebradas por meio de termo de 

colaboração ou termo de fomento, no âmbito de abrangência da 

Secretaria de Saúde, nos termos deste decreto e demais cominações 

legais.  

Artigo 2º . Fica designada a servidora VANETE MARIA DA ROSA 

f iscal das parcerias celebradas por meio de termo de colaboração ou 

termo de fomento, no âmbito de abrangência da Secretaria de 

Assistência Social,  nos termos deste decreto e demais cominações 

legais. 

Artigo 3º . Os f iscais designados nos artigos anteriores são 

responsáveis pela f iscalização dos termos de colaboração e/ou 

fomento nos âmbitos das secretarias nominadas acima , com poderes 

de controle e f iscalização, devendo:  

I - acompanhar e f iscalizar sua execução;  

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
II - comunicar ao superior hierárquico a existência de indícios de 

irregularidades;  

III - emit ir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de 

contas parciais e f inal, de acordo com o relatório técnico emitido pela 

Comissão de monitoramento e avaliação, quando houver, que avalie 

quanto à ef icácia e efetividade das ações em execução ou que já 

foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da prestação 

de contas devendo obrigatoriamente mencionar:  

a) os resultados já alcançados e seus benefícios;  

b) os impactos econômicos ou sociais;  

c) o grau de satisfação do público-alvo; e  

d) a possibil idade de sustentabilidade das ações após a conclusão 

do objeto pactuado.  

Artigo 3º.  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Porto Barreiro 04 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

MARINEZ BALDIN CROTTI  
Prefeita Municipal 

 

 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 33/2019-PMC 

R A T I F I C A Ç Ã O 

 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, com base nos 

memorandos, justificativa e parecer jurídico anexos, Ratifica a 

Dispensa de Licitação nº. 33/2019-PMC, cujo objeto é a AQUISIÇÃO 

DE CORTINAS DE VARÃO E DEMAIS MATERIAIS TÊXTEIS PARA 

AS SALAS DA EDUCAÇÃO INFANTIL, DESTINADO AO CMEI 

DIOGO ELIAS FERREIRA DO MUNICÍPIO DE CANTAGALO/PR e 

Adjudica o objeto a empresa:  

 

- LTS DA SILVA & CIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 

85.081.115/0001-00, no valor total de R$ 7.898,00 (sete mil oitocentos 

e noventa e oito reais). 

 

 

Cantagalo, 04 de Dezembro de 2019. 

 

 

JAIR ROCHA DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do 
Paraná, com a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando à aquisição de Veículo 
Automotor SEDAN zero quilômetro, devendo o mesmo ser entregue em 
conformidade com as especificações contidas no Anexo I – Termo de 
Referência do edital em questão.

Data Abertura: 18/12/2019
Horário: 14h00min
Local: Sala de Licitações da Câmara Municipal

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o 
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site 
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no 
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 horas e 
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone 
(0xx46) 3532-4980.

Quedas do Iguaçu, 04 de dezembro de 2019.

FRANCIELI DISNER
Pregoeira

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019

1.1 A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUACU, Estado do 
Paraná, com a devida autorização expedida pelo presidente, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, visando à aquisição de Cadeiras 
tipo longarina para uso no plenário da Câmara e Cadeiras de escritório tipo 
Presidente, devendo os itnes serem entregues em conformidade com as 
especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência do edital em questão.

Data Abertura: 19/12/2019
Horário: 09h00min
Local: Sala de Licitações da Câmara Municipal

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações, bem como o 
edital em questão e seus anexos poderão ser obtidos no site 
www.camaraqi.pr.gov.br e também junto a Câmara Municipal de Vereadores de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua Palmeiras, 1254, centro, no 
horário normal de expediente, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 11:30 horas e 
das 13:00 às 17:00 horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo fone 
(0xx46) 3532-4980.

Quedas do Iguaçu, 04 de dezembro de 2019.

FRANCIELI DISNER
Pregoeira

                                 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com

 

DECRETO LEGISLATIVO n.º 017/2019  

  

  

SÚMULA: Dispõe sobre a desaprovação das Contas de Jose 

Claudir Suchow, prefeito do MUNICÍPIO DE MARQUINHO – 

ESTADO DO PARANÁ, relativas ao Exercício Financeiro de 

2012, e dá outras providências.  

      

    O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 

ESTADO DO PARANÁ, após deliberação em Plenário nos termos regimentais do Projeto de 

Decreto Legislativo apresentado pela COMISSÃO DE ORÇAMENTO, TOMADA DE CONTAS E 

ECONOMIA: 

DECRETO LEGISLATIVO:   

 

 Art.1º: Ficam desaprovadas as contas de Jose Claudir Suchow, prefeito do MUNICÍPIO DE 

MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, relativas ao EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2012, 

embasado no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, constante no 

Acórdão de Parecer Prévio n.º 149/14 – Segunda Câmara, anexo ao Processo n.º 

188933/13, que fica acolhido para os fins e efeitos legais. 

 

 Art.2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

  

 

    Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 

Paraná em 04 de Dezembro de 2019. 

 

 

ANTONIO SANTOS VAZ 

Presidente 

 

 

    

 

   

 

 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO  DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A COPROSSEL, torna público, que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas, da unidade 05, localizada em BR 
158, km 16, em município de Rio Bonito do Iguaçu - Pr  
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Dado positivo de comércio e serviços afasta risco de retração, mas 
crise externa impede retomada 

Agência reguladora aprova regulamentação
de produtos à base de cannabis

A r e g u l a -
mentação 
de pro-

dutos à base de 
maconha no Brasil 
foi aprovada pela 
Agência Nacional 
de Vigilância Sani-
tária (Anvisa) nes-
ta semana. Com a 
decisão, produtos 
feitos com canna-
bis para uso me-
dicinal podem ser 
vendidos em far-
mácias, mediante 
prescrição médica, 
e ficam sujeitos 
à fiscalização da 
agência. O cultivo 
da planta em terri-
tório brasileiro foi 
rejeitado.

O paciente com 
indicação médica 
para o uso de pro-
dutos à base de 
maconha precisa-
va de autorização 
para importação. 
As farmácias não 
podiam vender os 
m e d i c a m e n t o s , 
mesmo que produ-
zidos pela indús-
tria internacional. 

O paciente preci-
sava preencher um 
formulário no site 
da Anvisa, apre-
sentar um relató-
rio médico e uma 
receita médica, im-
portar o produto;

Médicos ouvi-
dos informaram 
que o processo 
para o tratamento 
de epilepsia, por 
exemplo, chegava 
a custar R$ 1 mil 
por mês.

Como ficou
Pacientes com 

r e c o m e n d a ç ã o 
e receita médica 
para o uso de pro-
dutos com THC e/
ou CBD, substân-
cias presentes na 
planta, poderão 
comprar os medi-
camentos direto 
nas farmácias. 

O regulamento 
exige que as em-
presas fabricantes 
tenham:

-Certificado de 
Boas Práticas de 
Fabricação (emiti-

do pela Anvisa);
- A u t o r i z a ç ã o 

especial para seu 
funcionamento;

-Conhecimento 
da concentração 
dos principais ca-
nabinoides pre-
sentes na fórmula 
do produto;

-Documentação 
técnica da qualida-
de dos produtos;

- C o n d i ç õ e s 
operacionais para 
realizar análises de 
controle de quali-
dade dos produtos 
em território brasi-
leiro.

Produção
Brasileira
Os fabricantes 

que optarem por 
importar o subs-
trato da cannabis 
para fabricação do 
produto deverão 
comprar matéria-
-prima estrangeira 
semielaborada, e 
não da planta ou 
parte dela.

A proposta 
submete a impor-

tação de produtos 
à base de cannabis 
para as farmácias 
às atuais regras re-
lacionadas ao con-
trole de entrada e 
saída de qualquer 
outro entorpecen-
te, psicotrópico 
ou precursor, in-
dependentemen-
te de se tratar de 
matéria-prima ou 
produto acaba-
do. Para viabilizar 
o monitoramento 
integral dos lo-
tes de produtos e 
medicamentos à 
base de cannabis 
importados, foram 
limitados os pon-
tos de entrada em 
território nacional.

Plantio não 
será autorizado. O 
cultivo de maco-
nha para fins me-
dicinais no Brasil 
foi rejeitado. Por 3 
votos a 1, proposta 
foi arquivada pela 
agência regulado-
ra. Com a decisão, 
fabricantes que 
desejarem entrar 

no mercado preci-
sarão importar o 
extrato da planta.

Prescrição
médica
O tipo de 

prescrição médi-
ca necessária vai 
depender da con-
centração de tetra-
-h idrocanabid io l 
(THC), principal 
elemento tóxico 
e psicotrópico da 
planta Cannabis 
sativa, ao lado do 
canabidiol (CBD), 
que é usado em te-
rapias como anal-
gésico ou relaxan-
te. O THC altera as 
funções cerebrais 
e é a substância 
que provoca os 
mais conhecidos 
efeitos do consu-
mo da maconha, 
droga ilegal no 
Brasil. Entretanto, 
estudos indicam 
que o THC tam-
bém pode ser usa-
do como princípio 
ativo para fins 
medicinais.


